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ESTADOS UNNDOS ASEL

SEÇÃO I - PARTE ID

DECRETO N.9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959 •

n--
ANO VIU - N.° 150	 CAPITAL FEDERAL	 scÈRÇA-FEFRA, 9 DE AGOSTO DE 1965

PRESIDÊNdIA
DA REPÚBLICA

lamento Geral aprovado pelo Decre-
to 55.889, de 31 de março de 1965, re-
solve:

N9 269 - Designar Yolita Cardoso
Martins Datilógrafa nivel 9-B, para
substituir a Chefe da Seção de .Ati-
vidades Auxiliares da Procuradoria
Geral deste Instituto.

N9 270 - Exonerar, a pedido, Ray-
mundo Dalcol, das funções de Asses-
sor Técnico da Presidência, para as
quais fora designado pela Portaria
152, de 31 de maio de 1966. - Jaul
Pires de Castro, Presidente em exer-
cício.

PORTARIAS DE 29 DE JULHO
DE 1966

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária - IBRA, no
uso das atribuições que lhe confere
a alínea "n" do artigo 34 do Regu-
lamento Geral, aprovado pelo Decre-
to n9 55.889, de 31 de março de 1365,
resolve:

N9 272 - Dispensar Ivan de Al-
meida Pinto. dàs funções de Respon-

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Relação ng 28
ATOS DO PRESIDENTE

Provimento e vacância
PORTARIA N9 301, DE 15 DE JUNHO

DE 1966
Exonera a pedido:

Celio Jonas Coelho, matrícula nú-
mero 813, Médico, nível 22-E, do car-
go em comissão de Chefe de Seção
símbolo 3-C, correspondente à Che-
fia do Ambulatório Médico;

Jarbas Torres de Rezende, ma-
tricula n9 `772, Cirugrião-Dentista ui-
vei 22-B, do cargo em comissão de
Chefe de Seção símbolo 3-C, corres-
pondente á Chefia do Ambulatório
Dentário.

Dispensa:

Joaquim Eugenio Dutra de Rezen-
de, matricula n9 2.198. Medico nível
22-B, da função gratificada de Sub-
chefe do Ambulatório Médico;

Maurício Parjalla, matricula núme-
ro 760, C i rurgião-Dentista nivel 22-B
da função gratificada de Subchefe
do Ambulatório 'Dentário.

ENSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA DE 11 DE ABRIL
DE 1966

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária (IBRA),
usando das atribuições que lhe con-
fere a alínea "n", do artigo 34, do
Regulamento Geral aprovado pelo De-
creto n9 55.889, de 31 de março de
1965, resolve:

N9 96 - Designar o General João
de Mello Moraes ,Engenheiro Geó-
grafo, para exercer as funções de
Assessor Técnico da Presidência. -
Paulo de Assis Ribeiro.

PORTARIA DE 27 DE JUNHO
DE lass

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária (IBRA),
Usando das atribuições que lhe con-
fere a alínea "n", do artigo 34, do
Regulamento Geral, aprovado pela
Decreto n9 55.889, de 31 de março

'de 1965, e tendo em vista o contido
no artigo 72, da Lei n9 .711, de 28
de outubro de 1052, resolve:

N9 203 - Designar o Bacharel Jo-
ta Silva Leal, Documentarista nivel
20, para substituir o Chefe da Assis-
tência Jurídica (PJA), da Procura-
doria Geral, e.n seus impedimentos
eventuais. - Jaul Pires de Castro,
Presidente em. exercício.

PORTARIA DE 27 DE JULHO.
DE 1966

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária (IBRA), no
uso das atribuições que lhe confere
a letra "n" do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto n9 55.889, de
31 de março de 1965, resolve:

N9 267 - Designar Carlos Pereira
da Silva, para responder pelo expe-
diente da Chefia da Seção de Apu-
aação e Contrôle (SAT-2) do Servi-
ço de Transportes, atribuindo-lhe os
vencimentos constantes da Delibera-
ção 19-66 da Diretoria Plena deste
Instituto. Jaul Pires de Castro,
Presidente exercido.

PORTARIAS DE 28 DE JULHO
DE 1966

O Presidente do Instituto • Brasilel-
ro de Reforma Agrária - U3RA, no
uso das atribuições que he confere
o artigo 65 do Regulamento Gera)aprovado pelo Decreto 55.389, de 31
de março de 1965, resolve:

N9 263 - Revogar as Portariasnes 90 e 91 , de 31 de março do CU-rente ano.

O Presidente do rtistituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária - IBRA, no
uso das atribuições que lhe confere
a letra "n" do artigo 24 do Rega

nível pelo Núcleo Colonia/ de Santa
Alice.

119 275 - Designar Humberto Ma-
rinho de Araujo para responder pelo
expediente da Seção B da Divisão de
Agricultura do Departamento de Pro-
moção Agrária, atribuindo-lhe os
vencimentos constantes da Delibera-
ção 19-66 da Diretoria Plena deste
Instituto. - 'Jaul Pires de Castro,
Presidente exercício.

PORTARIA DE 17 DE JUNHO
DE 1966

O Presidente do instituto Brasileiro
de Reforma Agrária - IBRA, no uso
das atribuições que lhe confere a le-
tra si do artigo 34 do Regulamento
Geral aprovado pelo' Decreto ne 55.889,
de março de 1965, resolve:
. N9 179 - Nomear José Adriano dos

Santos para exercer o cargo em co-
missão de Chefe de Serviços Gerais
de Planejamento e Coordenação da
Secretaria Executiva deste Instituto,
atribuindo-lhe os valõres constan-
tes da Deliberação n9 19. da Diretoria
Plena. - Paulo de Assis Ribeiro.

Nomeia:
Ivan de Serpa. Pinto, matricula 1:ú-

mero 1.526, Médico uivei 22-E, para
o cargo em comissão de Chefe de Ser-
viço símbolo 2-C, correspondente à
Chefia da Divisão de Assistência;

Joaquim Eugênio Dutra de Rezen-
de, matricula n 9 2.198, Médico nivel
22-B, para o cargo em comissão de
Chefe de Seção símbolo 3-C, corres-
pondente a Chefia do Ambulatória
Médico;

Mauricio Farjana, matricula n9 760,
Cirurgião-Dentista nível 22-B, para o
cargo em comissão de Chefe de Se-
ção símbolo" 3-C, correspondente à
Chefia do Ambulatório Dentário.
(Republicada).
PORTARIA N9 339, DE 6 DE JULHO".

DE 1966
Divulga a a posentadoria por tempo

de serviço, concedida pelo Serviço de
Assistência e Seguro Social dos Eco-
nomiários, a partir de 8 de junho de
1966, do Chefe de Seção símbolo 3-C
efetivo José Antonio Cesário de Met-
o, m atricula n? 470.
PORTARIA N9 340 DE G DE JULHO

DE 3966
Dispensa:

Waldeck Aydano Moreira Sampaio

Categoria, da função gratificada uo
Subchefe da Seção de Contratos;

José da silva Rocha, matricula na,
mero 234, Procurador de 19 Categoaa,
da função de Substituto Eventual do
Subchefe da Seção de Contenciose.

Designa:

Oswaldo Correia das Santos, ma-
tricula n9 809, Procurador de 14 Ca-
tegoria, para a função gratificada de
Subchefe da Seção de Contratos;

Paraylio Borba, matricula n 9 2.83,
Procurador de 34 Categoria, para a
função gratificada de Subchefe da
Seção de Contencioso;

Luiz Salles Aranha, matricula a')-
mero 937, Procurador de :39 Categol:a,
para a função de Substituto Evenairtí
do Subchefe da Seção de Contencieso.
PORTARIA N9 341, DE 8 DE Juula

DE 1966
Exonera, a pedido, do Quadro de

Pessoal. da Caixa Econômica Feda ai
do Rio de Janeiro, a Escrituraria-
lviecanógrafo uivei 10-B Maria Car-
men Azevedo Cardoso. matricula 'M-
inero 3.012, retroagindo o ato à dafmde 6-6-1966.

PORTARIA N 9 342, DE 8 DE JULHO
DE 1066

Exonera, a pedido, do Quadro de
Pessoal da Caixa Económica Fedeall
do Rio de Janeiro, a Escri turatia-
Mecanógrafo nível 10-B Lenise Me-
nezes Duarte, matricula n 9 2.890. re-
troagindo o "ato à data de 17-3-66.
PORTARIA N9 34:3, D.E 8 DE JULHO

DE 1966
Exonera, a pedido, do Quadro de

Pessoal da Caixa Econômica Federal
do Rio de Janeiro, o Escrituraido-
afecanógrafo nível 10-B Sergio da
Cunha Chermont, matricula n9 2.991,
retroagindo o ato à data de 4 de abriXde 1966.

PORTARIA N9 344, DE 8 DE JULHO
DE 1966

Exonera, a pedido, do Quadro de
Pessoal da Caixa Econômica FederaL.
do Rio de Janeiro, a Escrevente-Dac-','
tilógrafo uivei 7 Maria do Carmo Fer-
reira, matricula n9 3.641, retroaginde
o ato à data de 1-7-66.
PORTARIA N 9 346, DE 11 DE JULHO

DE 1966
Divulga a aposentadoria por tempo

de serviço, concedida pelo Serviço de
Assistência e Seguro Social dos Ere-
nomiários, a partir de 15-6-66,
Procurador de 1 9 Categoria José da
Silva Rocha, matricula n9 264.
PORTARIA N'? DE 	 11 DE JULHO)

•Divulga a aposentadoria por temn
de serviço, concedida pelo Seeviço afQ!
Assistência e Seguro Social cios Eca-1

--

MINISTÉRIO DA FAZENDA

matrícula n9 416, Procurador de 1 9 nomlários, a partir de 27 de junão*
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— As Repartições Públicas;
deverão remeter o expediente
Westinaelo á publicação nos
jornais, diariamente, até às
15 horas, erecto aos sábados.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
Casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
trito, à Seção de Redação, das

às 17,30 heras, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
'dactilografados e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de
direito, rasuras e emendas.

I — Excetuadas as para o
'exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
`se-ão tomar, cm qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas. sem
'aviso prégúo.

t Para facilitar aos assinantes
-ex verificação do prazo de va-
lidade de suas assinaturas, na

—parte superior do enderêça vãol
impressos o número do talão!
de registro, o mês e o ano em'
que findará.

A fim de evitar solução del

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinala-,
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
eingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 23 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fira de possibilitar a re-
messa de valáre:; acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua cpliração, solicitamos
usem os interessados prefe_
remia/mente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo da as-
sinatura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des--
oonlo indicado, deverá provar
esta condição no ato da as-
sinatura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiats
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 5 se do Mesmo
ano, e de Cr3 -10 por ano
decorrido.

Administrativo nível 14-E, para o cargo de provimen-
Mario Guerra, to em comissão símbolo 3-C, de Chefe

cia Seção de Protocolo, dispensando-o.
em conseqüência, da função de Ofi-
cial do Gabinete da Presidência.
PORTARIA N9 S50. DE 14 DE àtf1110

DE 1965
Solon Duarte Btrreto, matrícula nú-

mero 1.262, Oficial Administrativo ni-
vel 17-A, para a função gratificada de
Subchefe da Seção de Liquidação de
Depósitos, do Serviço de Contabilida-
de de Depósitos;

Elidia Augusto Ramos, matrícula
u9 11.118, Oficial Administrativo ni-
vel 18-B, para a funçíio gratificada de

.rt
1986, do Oficial

vel 13-3 Wellington
atai-cuia na

—

Relação d9 29
ATOS DO PRESIDENTE

Provimento e vacância •
' pORTARIA N9 348, DE 11 DE JULHO

DE 1966
Divulga a aposentadoria por tempo

do serviço, concedida pelo . Serviço de
)‘ssistencia e Seguro Social dos Eco-

onalárlos, a partir de 6 de julho de

i.

, 966, do Tesoureiro símbolo 3-C Car-
, s José Perracini, matrícula número

181.
.PORTARIA In19 340, DE 12 DE JULHO

DE 1966
Exonera, a pedido:

Jorge Neri, matricula 129 257, Chefe
de Seção símbolo 3-C efetivo, do car-

o de provimento em conmissão sim-(
olo 2-C, de Chefe de Gabinete da

o arteira de Consignações;
' Ernani Campos, matricula número

50. Técnico de Economia Popular ni-
tel 18-E, do cargo de provimento em
gOiniF.são sienholo 3 -C, de Chefe da
Seção de Protocolo.

Nomeia:
. Sinval Theodoro Paranhos Haefell,
Inatricula n9 2.425, Oficial de Aduai-
histraçáo nível 14-E, para o cargo de
provimento em comissão símbolo 2-C
Se Chefe de Gabinete da Carteira de
Çonsignações, exonerando-o, em eu-
eqüência, do cargo de Chefe de Ga-
inete da Carteira .de Penheires sim':

bolo 2-C;
Caalos Lenino Vilanova, matricula

lia 1.285, Tesoureiro símbolo 3-C, para
• cargo de provimento em comissão

a! Imbolo 2-C, de Chefe de Gabineteia
' Carteira de Penteares, exonerando.-

em conseqüência, do cargo de pro-
ento em comissão símbolo 3-0, de

crente da Agência Copacabana-Pe-
lahóres:

Alvaro Feres Assaf, matricula nt-
¡O,ero 2.756. Oficial de Adrilintstraçh,0

Decreto n9 9:?0-32, combinado co..n o
art. GO da Lei n9 3.780-80, o venci-
mento do símbolo 3-0, corresponiente
ao cargo em comlssão de Chefe da
Seção, a partir de 9 de maio de 1936,
considerando -se vsgo, a partir dessa
data, o cano efetivo de Técnico do
Economia Popular nível 18-B, de que-
era titular, ficando, em conseqüência,
wy.reudo ao Quadro de Pessoal. Fica,
no entanto, a presente Resolução pas-
sível de revisão no que se refere ao
valor do símbolo ora atribuído ao ser-
vidor, de acdrdo com o que ficar fi-
xado, em definitivo, por ocasião da
aprovaaão do Quadro de Pessoal da
Instituição.
PORTARIA tV ã4, DF, 18 DE JULHO

DE 1966
Designar Eduardo Moss de Castro

Ozório, matricula n9 2.521, Oficia/ de
Administração uivei 12-A, para Ofi-
cial de Gabinete da Prosidêncla.

RrOrio n9 30
ATOS DO PRESIDI.MaTE

Provinzanto e vacância

Portaria n ti 355, de 18.7.1956 --- De-
mite, a bem do serviço público, o Te-
soureiro símbolo 3-0 Ernesto Dias
Vinmin, matrícula 1.730, enviando
o proccso arit.-Anal à Procuraciorta Ju-
rídica, para efeito de ressarcimento do
prejuizo, por farina amigável ou Ju-
dicial, e à autoridade policial, me-
diante fotocópia autentica.da,	 para
apuração da reilaonnabilidade penal.

PORTARIA N 356, DE 19.7.1966
Nomeia

Rodrigues Ferreira, matrí-
cula n9 1973. Técnico de Economia Po-
pular nivel 17-A, para o cargo de pro-
vlmento ein comissão simbclo 3-C, de
Gerente ela .(1t1Cia Copacabana-re-
nnêtres, dispensando-o. em conseotiè-
eia, da função gratificada de Subge-
rente cla Arthicia Central de Penhêres

Deaigna

Walter Gomes I:erreii.a, matricuiA
1.347, Oficial de Administração nível

Encarregado de Setor da Seção de
Contabilidade Sintética, do Serviço de
Contabilidade de Depósitos;

João Luiz Telles, matricula número
2.526, Oficial de Administração nível
12-A, para a função gratificada de
nicarregaelo de Setor da Seção de
Contabilidade Analítica de Cadernetas
do Serviço de Contabilidade de De-
positeis.
CORTARIA 149 353, DE 15 DE JULHO

DE 1986
Divulga que ao servidor Hilton Ro-

drigues Alves, matricula n9 1.371, foi
assegurado, nos térmos da Lei núme-
ro 1.741-52, e seu Regniamento — o



Artigo único - Autorizar a outorg
de escritura de:findtiva cio lote vara
número 21, da quadra 29, da 29 zon
de Dourados, Mato Grosso, em favo
de José Pinheiro dos Santos. - Eit
des de Souza Ledo .:."into, Presidente
DELIBERAÇÃO N 9 404. DE 14 DE

JUNHO DE 1956

a

ir

1

•

Presidente.
DELIBERAÇÃO No 402, DE 14 DE

JUNHO DE 1966
O Conselho Diretor do Institu

Nacional do Desenvolvimento Agrar
INDA, no um de suas ateibniçõ

consideiando o que consta c
Proceeso - INDA ri9 :1.021-55, del
bera:

to
lo
es
lo

, rninistrativo na Seosão de 21 de julho
de 1960, ata n9 3.315.

No artigo 127-E, letra I,
Onde se lê: "Através da Seção de

Cobranças", Laia-ee: Através da Se-
ção de Cobranças do aibitcra Habita-
cionais.

No Titulo IV, Capitulo II, Seção II,
Onde se H: "Artigo 127-1" Leia-se:

Artigo 15d."

CASA DA 1'.110EDA
PORTARIA DE 29 DE JUJOIO

DE 1966
O Diretor 'Executivo no uso de euas

atribuições legais, resolve:

No 313 - Designar o Marainelso ni-
vel 9, matricula n9 1.634.231, WJ ¡ter
Baltror, do Quadro Permanente do
Ministério do Fozo.nda, para eoercer
a funeão gratificada, símbolo 12-F de
Encarregado de Oficina, na vaga de-
corrente da aposentadoria de Orlan-
do Batista Teixeira. - Nelson de
Almeida Ervas - Diretor_Executivo

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS

jiwipli	 I, IMF,' DM .1•É n
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36-C, para a função gratificada de
Subgerente da Agência Copacabana-
Penhdres, dispensando-o, em conse-
qüência, da função de Substituto
Eventual do Subgerente da Agência
Central de Penhores.

Iva Proença Comes, matricula n9
1.004, Oficial Administrativo nivel 17-
A, para a funçáo gratificada de Sub-
geoente da Agdncia. Central de Penlid-
aes, dispensandc-a, em conreqUncia,
da função gratificada de Suboerente
ija .Aoência Copaeabana-Penhdres.

PORTARIA 39 337, DE 19.7.1936
Divulga a aposentadoida por tempo

de serviço, concedida pelo Serviço de
Assistilncia. e Seguro Social dos Eco-
nomlárlos, a partir de 11.7.1936, do
Avaliador de Penhtlres s ímbolo 5-C,
Prooriaco Juourtha da Rocha, ma-
tricula 1.19G.

Retilicaçdo

Nr3 texto dao, reformas real.rentais
publicadas no .D. O. u. de 19 de julno
de 1966 Seção 1 - Parte odginos
1322-24. Aprovadas pelo Conselho /1d-

MI NISTÉRIO
E OBRAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
i=53TrTARIA DE 2 DE AGÓSTO

DE 1966
O Diretor-Geral do Departamento

Neclonal de Portos e Vias :Naveediveia,
no ítso das atribuiçfios que lhe são con-
reridas pelo inciso 7 do artigo 11 do
Regimento aprovado pelo Decreto na-
moro 59.324, de 2 de maio de 1966, e

MiNI.STÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO
ESLIDERAÇÃO No 397, DE 14 DE

JUNHO D:9.: 1966
C Conselho Diretor do Instituto

Nac ; onal do Desenvolvimento Agrário
INDA, no uso de suas atribuiçõsa

:legais, considerando o que conoto, do
Processo INDA n9 7.890-65, deli-
bero:

Artigo único - Autorizar a outorga
de escritura definitiva do lote rural
n9 C, da quadra 73, da 29 zona do
Núcleo Colonial de Dourados, Mato
Grosso, em favor de Francisco Jolvino
de Souza. - Eudes de Souza Leão
Pinto, Presidente.
DELIBERAÇAO N 9 393, DE 14 DE

JUNHO DE 1966 •

O Conselho Diretor . do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta do
Processo - INDA n9 0.892-65, deli-
;o( ra :

Arteeso único - Autorizai a outorga
ar coevitura definitiva do lote rural
nemero 61, da quadra 98, da 23 zona
do NOcloo Colonial de Dourados, Mato
Gr000, em favor de Azarias Francis-
co de Assis. - Euttes de Souza Leão
Pinto, Pocaldente.
1reLIBERAÇA0 N9 399. DE 14 DE

JUNHO DE 1966
C Conselho Diretor do Instituto

Naraoaal do Desenvolvimento Agrário Uroseo, em favor de João Soares Pe-

tendo em vista a nova estruturaçdo
administrativa do DNPVN, constante
do artigo 59 do referido Regimento,
resolve:

N9 800-DG - Nomear para o cargo
de Diretor ao 1 3 Diretoria Regional do
DNPVN, de que trata a alínea "C" do
Artigo 74 do mesmo Regimento, o .EM-
genheiro do Quadro ciaste Departa-
mento James Arnaud de Souza Lima.
- Luis Clóvis de Oliveira, Diretor-
Geral.

- INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o qtle consta do
Processo - INDA n9 7.279-65, deli-
bera:

Artigo único - Autorizar a outorga
de escritura definitiva do lote rural
número 57, da quadra 36, da '2d zona
do Núcleo Colonial de Dourados. idiota
Grosso, em favor de Jose Mai-aedo
Silva. - Eudes de Souza Ledo Pinto,
Presidente.	 •
DELIBERAÇÃO N9 400, DE 14 DE

JUNHO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o oue consta do
Processo - INDA no 2.464-66, deli-
bera:

Artigo único - Autorizar a outorga
de escritura definitiva do lote rural
número 30, da quadra 26, da 2 9 zona
do Núcleo Colonial de Dourados, Mato
Grosso, em favor de °tuins, Martine;
Barbosa. - Eudes de Souza Ledo
Pinto, Presidente.
DELIBERAÇÃO No 401, DE 14 DE

JUNHO DE 1966
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA; no uso de suas atribuições

legais, considerando o que consta da
?roceoso - • INDA n9 10.903-65, deli-
bera:

Artigo único - Autorizar a outorga
de escritura ,definitiva do lote rural
número 19, da quadra 102 da 2 9 zona
do Núcleo Colonial de Dourados, Mato

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso cio suas atribuiçties
legais, considerando o que consta do
Processo INDA no 7.730-65, deli-
bera:

Artigo único - Autorizar a outorga
de escritura definitiva do lote rural
número 4, da quadra, da 23 Zona
do Núcleo Colonial de Dourados, Mato
Grosso, em favor de Dama Batista
dos Santos. - Eudes de Souza Ledo
Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO No 407, DE 14 DE
JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uno de suas atribuições
legais, considerando o que consta do
Processo -- INDA n9. 7.349-65, deli-
bera:

Artigo único. Autorfaar a outorga
de escritura definitiva do loto rural
yi9 73, da quadra 90, da 2d zona cio
Náeleo Colonial de Dourados, Mato
Grosso, em favor de Osvaldo Tavares
da Silva. - Eudes de Soara Leão
Perito, Presidente.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de suas otriouições
legais, considerando o arte 'consta do
Processo - SUPRA no 3.574-64, de
libera:.

Artigo único - Autorizar.a outorga
de escritura definitiva do loto rural
niunevo 64, da quadra 24, da 2 r Zona
do Núcleo Colonial de Dourados, Mato
Grosso, em favor de Moacir Ferreira
Liraa. Eudes de Souza LCCIA Pinto,
Presidente.

DELIBERAÇÃO N9 405, DE 14 DE
JUNHO DE 1966

O Conselho Dirceor do Instituto
Nacional do Dmenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta do
Processo - INDA no 240-65, delibera:

Artigo único - Autorizar a outorga
de escrititra definitiva do lote rural
numero 91, da quadra 61, da 23-Zona
do Núcleo Colonial de Dourados, Mato
Grosso, em favor de Odilon Oliveira
Santos. - rudes de Sousa Ledo Pin-
to, Presidente.

DELIEER.aÇÃO N9 406, DE 14 DE
JUNHO DE 1966

Artigo único - Autorivar ou.torg
de escritura definitiva do lote rur
número 6, da quadra 93, da 23 ao

.do Núcleo Colonial de Joura: os, Mal
Grosso, em favor de ;Viário Idaeques

Ludas de Souza Ledo Pinto, Pres
dente,

DELIEERAÇÃO N9 403. DE DE
JUNHO DE 1956

O Conselho Diretor do Institui
Nacional do Desenvoldimenio Agrar'
- INDA, no um de suas atrieniçie

considerando o oue conoto, d
Processo - INDA n9 15(io55, delibera

- Eigies do Souza Ledo Pint

-

is

ai
na

0

Artigõ dnico .Autorizar a outorga,
de escritura definitiva do lote rural
no 50, da quadra 70, da 23 zona do
Núcleo Colonial de Dourados, Mato
Grosso em favor de Manoel Ferreira
da Silva. - Eades de Souza& .Leão
Pinto Presidente.,
DELIBERAÇÃO No 413, DE 14 DE

JUNHO DE 1936
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrdoio
- INDA, no uso de suas atributo:dm
legais, considerando o que consla do
Processo -» INDA no 8.47d-68, deli-
bera:

Artigo único. Autorizar . a OtrOy.;a
de eacrittron, definitiva do lote ourai
n9 23, da quadra 83; da 29 zona do
Núcleo Colonial de Dourados, Mato
Grosso em favor de Altino Trajano.
- Puder de Seara Ledo Pimio, Pre-

o
o
o
o

o,

O Conselho Diretor do Instituto,
Nacional do Desenvolvimento Agrdrío
- INDA, no Uso do suas atrIbuld5oa
legais, considerando o que conoto do
bPerroacesso	 LNDA. 119 1.898-65, deli-

DELIBERAÇÃO No 403, DE 14 lodel
JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Institutd»
Nacional do Desenvolvimento Seeraea
rio - INDA, no Uso de suas atribula
ções legais, considerando o que (siara";
ta do Processo INDA n9 2.477-a
delibera:

Artigo único. Auto:datar a outrora'
de escritura definitiva do lodo ;:tital.
n9 22, da quocira 51, da 2 3 rana drid
Núcleo Colonial de Dotioadeo, . 3o loo.;
Grosso, em. favor de Chovia de Aeild'
e Silva. - Evelss de Scaa L000 •
Junto, Preoiclente.
DUIBERAÇão No 419, DE 11 LTIR

JUNHO DE 1933
O Cone:lho Diretor do Instr.; oto

Nacional do Dasenvolvimento Aorerld,
- INDA, no uso do suas atribuirdieo,
legais, considerando o que coneta cio'
Processo - INDA no 7.310-'13, t1,111=
bera:

Artigo único. Autorizar a outooga'
de escrittua definitiva do lote raiai
119 8, da quadra 89, da 23 zona clo.;
Núcleo Colonial do Dourados, dia;o:
Grosso, em favor do Deli .Antdn i o da;
Almeida. - Eudes de solem
Pinto, Presidente.
DELIBERAÇÃO N9 410, DE 14 DE

JUNHO DE 1986
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrado
- INDA, no uso de sura atribuiçdces

consicierondo o quo consta do
Procesoo INDA C 8.457-03, deli-
bera:

Artigo único. Autorizar a outorga
de escritura clefinitiva do loto rural
no 11, do. quadra 58, da 2o Zona do
Núcleo Colonial de Dorradoe, :Voto
Grosso cai favor de Dionino 1'rdo:0

- Endes de Souto Lodo P;r:..
to, Presidente.
DELIBEd'ACIto No 411, DE 14 Dai

JUNHO DE 1936
O cone-e:lio 'Dl:ator da reratiOtto

Nacional do Dezenvolvimonto IAOn'a lo
- INDA, no Uso de soare rtindo.ra::o
nerais, conelozeoncio o caio cem:ta cio
Processo - INDA nO 11.611-93, deli.
bera:

Artigo dnieo. Autorizar a outneen
do escritura definitiva lote rural
mero 77, da quadra 93, cia 2 aoncs
Núcleo Colonial do Dourados, adoto
Grosso, em favor de SoloarWo
dMo Ferreiro. - Eudes do Strua
Leão Pinto, Presidente.
DELIS:MAÇÃO N9 412, DE 14 DE

JUNHO DE 1966
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DELIBERAÇÃO N9 414, DE 14 DE
JUNHO DE 11)66

O Concelho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvim ento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta do
Processo - INDA nç' 11.642-65, deli-

era:
Artigo único. Autorizar a outorga

de escritura definitiva do lote rural
si9 59, da quadra 98, da 29 Zona do
Núcleo Colonial de Dourados. Mato
Grosio, em favor de João Pinzan.
Budes de Souza Leão Pinto, Presi-
dente. -
DELIBERAÇÃO N9 41a, DE 14 DE

JUNHO DE 1a66

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no • uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta do
Processo - INDA n9 2.449-66, deli-
bera:

Artigo único. Autorizar a outorga
de eecritura defintiva do lote rural
n9 60, da quadra 15, da 29 zona do
Núcleo Colonial de Dourados Mato
Grosso, em favor de Nelson da Silva
Brito. - Elides de Souza Ledo Pinto,
Presidente.
DELrEERACÃO ,N 9 416, DE . 14 DE

JUNHO DE 1966

O Concelho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA. no uso de suas atribuições
legais considerando o que consta do
Processo - INDA n9 10.91545, deli-
beaa:

Artigo único. Autorizar a outorga
de escritura definitiva do lote rural
n9 8, da quadra 87, da 29 Zona do
Núcleo Colonial de Dourados. Mato
Grosso, em favor de Honorato
-Lima. - Eudes de Souza Leão .Pinto.
Presidente.
DELIBERAÇÃO N 9 417, DE 14 DE

JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta do
Processo - INDA 2.452-66, delibera:

Artigo Único - Autorizar a outor-
ga de escritura definitiva do lote ru-
ral n9 68, da quadra 15, da 29 Zona
do Núcleo Colonial de.Dourados, Mato
Grosso, em favor de Joaquim Rodri-
gues de Oliveira - Eudes de Souza
Leão Pinto, Presidente.
DELIBERAÇÃO N9 418, DE 11 DE

JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimanto Agrário
- INDA, no uso de suas atribuiçõ2s
legais, considerando o que consta do
Processo - INDA n9 2.453-66, deli-
bera:

Artigo único - Autorizar a outor-
ga de escritura definitiva do lote ru-
ral n9 70, da quadra 15, da 29 Zona
do Núcleo Colonial de Dourados, Ma-
to Grosso, em favor de Pedro Rodri-
gues Bastos. - Eudes de Souza Leão
Pinto, Presidente.
DELIBERAÇÃO N9 419. DE 11 DE

JUNHO DE 1966
O Conselho Diretor do instituto Na-

cional do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando o que consta el.'‘
Processo - INDA n9 10.922-65, deli-
bera:

Artigo único - Autorizar a outor-
ga de escritura definitiva do lote ru-
ral n9 68. da Quadra 93, da 29 Zona
do Núcleo Colonial de Dourados, Ma-
to Grosso, em favor de A/eixo da Sil-
va - Eudes de Souza Ledo Pinto,
Presidente.
DELIBERAÇÃO N9 420, DE 14 DE

JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto
' Maolonal do Desenvolvimento Agrário

- INDA, no uso de. suas atribuições
legais, considerando o que consta do
Processo - INDA n9 10.927-65, de-
libera:

Artigo único - Autorizar a outor-
• a de escritura definitiva do lote ru-
ral n9 47, da Quadra 88, da 29 Zona
do Núcleo Colonial de Dourados, Ma-
to Grosso, em favor de Manoel ara-
riano Ribeiro - Eudes ele Souza Leão
Pinto, Presidente.
DELIBERAÇÃO N9 421, DE 14 DE

JUNHO DE 1966
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta • do
Processo - INDA n9 7.882-65, deli-
bera:

Artigo único - Autorizar -a outor-
ga de escritura definitiva de lote lu-
cal n9 65 da quadra 50, da 2 9 Zona
do Núcleo Colonial de Dourados, Ma-
to Grosso, em favor de Etelvino Men-
des de Oliveira - Eudes de Sozt:u
Leão Pinto, Presidente.
DELIBERAÇÃO N9 422, DE 14 DE

.. JUNHO DE 1966
O Conselho Diretor .do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrário

- INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta do
Processo - INDA n9 7.862-65, deli-
bera:

Artigo único - Autorizar a outor-
ga de escritura definitiva do lote ru-
ral n9 75, da Quadra 54, da 29 Zona
do Nucleo Colonial de Dourados, Ma-
to Grosso, em favor de Jovino Bar-
bosa. - .Eudes de Souza Leão Pinto.
Presidente.
DELIBERAÇÃO N9 423, DE 14 DE

JUNHO . DE 1966
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento .Agrário
- INDA, no. uso de suas atribuições

considerando o que consta do
Processo - INDA, n9 10.883-65, deli-
bera:

Artigo único - Autorizar a outor-
ga de escritura .definitiva do lote ru-
ral n° 68, da Quadra 94, da 29 Zona
do Núcleo Colonial de Dourados, Ma-
to Grosso, em favor de Moisés Olancla
dos Santos. --'Eudes de Souza Leão
Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N9 424, DE 14 DE
JUNHO-DE 1966

O Conselho Diretor -do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

- INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerará o que consta do
Processo - n9 10.887-65, deli-
bera:

Artigo único - Autorizar a outor-
ga de escritura -definitiva do lote ru-
ral ia? 16, da Quadra 91, da 29 Zona
do Núcleo Colonial de Dourados, Ma-
to Grosso. cm favor de Dimas Ferrei-
ra Dourado. - Endes de Souza Leão
Pinto, Presidente.
DELIBERAÇÃO N 9 425, DE 14 DE

JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Institut)
Nacional do Desenvolvimento Agrario
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta do
Processo - INDA n9 10.894-65, deli-
bera:

Artigo único - Autorizar a outor-
ga de escritura definitiva do lote ru-
ral n9 56, da Quadra 83, da 29 Zona
do Núcleo Colonial de Dourados, Ma-
to Grosso, em favor de João Gonçal-
ves de Almeida. - Eudes de Souza
Leão Pinto, Presidente.
DELIBERAÇÃO N9 426, DE 14 DE

JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta do
Processo - INDA n 9 9.088-65, deli-
bera:

Artigo único - Autorizar a outor-
ga de escritura definitiva do lote ru-
ral n9 14, da Quadra 50, da 29 Zona
do Núcleo Colonial de Dourados, Ma-
to- Grosso, em favor de Joaquim Ca-
tarifo Moreira - Eudes de Souza
Leáo Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N.9 427, DE 11
DE JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto
Nadional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta do
processo INDA n.9 7.530-65„ delibera:

Artigo único. Autorizar a outorga
de escritura definitiva do lote rural
n.° 47, da Quadra 60, da 2.9 zona do
Núcleo Colonial de Douradas, Mato
Grosso, em favor de Esmerindo Apo-
linário Silva. - Endes de •Souza Ledo
Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N. 428, DE 14
DE JUNHO DE 1968

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando o que consta do
Processo - INDA N.9 7.539-65, deli-
bera:

Artigo único. Autorizar a outorga
de escritura definitiva do lote rural
n.9 22, da Quadra 96, da 2.9 zona do
Núcleo Colonial de Dourados, Mato
Grosso, em favor de Joaquim Mar-
ques. - Eudes ele Souza Leão Pinto.
Presidente.

DELIBERAÇÃO N.9 429, DE 14
DE JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando o que consta do
Processo - INDA N.9 '1.886-65. deli-
bera:

Artigo único. Autorizar a outorga
de escritura definitiva do lote rural
11.9 54, da quadra 54, da 2a zona do
Núcleb Colonial de Dourados, Mato
Grosso, em favor de Miguel Pereira
Lima. - Rudes de Souza Leão Pinto,
Presidente.

DELIBERAÇÃO N.9 430, DE 14
DE JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no nao do aua satribuiçtku

COLEÇÃO DAS LEIS
1965

Vo4ume	 Atos do Poder Legislativo
Leis de Janeiro a março

DivuLGAÇÃo N' 937
PREÇO: Cr$ 900

VoJuni	 II - Atos do Poder Executivo
Decretos de janeiro a marco

DIVULGAÇÃO N° 938
PREÇO: Cr$ 6.200

Volume III ---Atos do Poder Legislativo
Leis de abril a junho

DIVULGAÇÃO N° 943
PREÇO: Cr$ 1.700.

Volume IV - Atos do Poder Executivo
Decretos de -abril a Junho

DIVULGAÇÃO N. 944
PREÇO: Cr$ 5.200

Volume V - Atos do Poder Legislativo
Leis de julho a setembro

DIVULGAÇÃO N° 952
PREÇO: Cr$ 2.200

Volume VI - Atos do Poder Executivo
ecretos de julho ai setembro

DIVULGAÇÃO Nv 953
PREÇO: Cr$ 6.000

Volume Vlill - Atos do Poder Legislativo
Leis de outubro o dezembro

DIVULGAÇÃO No 957
PREÇO: Cr$.4.000

Volume VIII - Atos do Poder Executivo
Decretos de outubro 6a dozeziabw

DIVULGAÇÃO No 958
PREÇO: Cr $6.500

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alvoo,
Agência b Ministério da Fazenda

Atencie-se a pedidos pelo Serviço de ReembOloo Postal!

ffnt &adita
Na sede do D.1.94
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PORTARIA DE 23 DE JUNHO
DE 1966

N9 44 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o artigo 53, incise II,
da Lei n9 4.881-A-65, a Oswaldo
Gonçalves de Lima, matricula na-

PORTARIAS DE 21 DE JUNHO
DE 1966

N" 40 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o artigo 53, inciso II,
da Lei n9 4.881-A-65, a °siando
Gonçalves de Lima, matricula mime-
TO 1.832.710, no cargo de Professor
Catedrático , nível especial, do Quadro
unico de Pessoal desta Universidade,
lotado na cadeira de "Microbiologia
e Teconologia das Fermentações" da
Escola de Quilnica•

N9 41 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o artigo 53, inciso
da Lei n9 4.881-A-65, a Manoel Vian-
na de Vasconcellos, matricula núme-
ro 1.229.378, no cargo de Professor
Catedrático, nivel espacial, do Qua-
dro Unico de Pessoal desta Universi-
dade, lotado na cadeira de "Tecno-
logia Mecânica e Instalações Indus-
triais" da Escola de Engenharia.

N9 42 - Aposentar compulsória.-
mente, a partir de 12-1-66, de acórdo
com o artigo 53, inciso I, da Lei nú-
mero 4.881-A-65, Edésia Barreto Gon-
çalves Pereira, matricula número
1.528.162, no cargo de Professor Ca-
tedrático, nível especial, do Quadro
'Mico de Pessoal desta Universida-
de, lotado na cadeira de "Repartição
da Renda Social" da Faculdade de
Ciências Econômicas".

N9 43 - Aposentar compulsória-
mente, nos têrmos do artigo 53, in-
ciso I, da Lei n9 4.881-A-65, a par-
tir de 10 de dezembro de 1985, data
da publicação da referido Lei, Luiz
Sebastião Guedes Alcofarado, no
cargo de Professor Catedrático, nivel
especial, do Quadro Único de Pes-
soal desta Universidade, matricula
n 9 1.227.881, lotado na cadeira de
"História da Filosofia (29 Cadeira)
da Faculdade de Filosofia de Per-
na mbuco.

sador nivel 19 d	 P d	 •	 •,	 Q. .	 a U.	 .	 sol . Catedrático, nivel essoc-tal, doe,

PORTARIAS DE 31 DE MAIO
DE 1686

N9 29 - Conceder exoneração, a
partir de 3-11-65, a Yvete de Olivei-
ra, do cargo de Escriturário, silvei 8,
lotada na Reitoria, da mesma Uni-
versidade.

NO 30 - Designar o Escriturário,
nível 8, Anna Maria de Oliveira Ld-
bo, para responder pela Chefia do
Setor de Vantagens da Seção le Di-
reitos e Vantagens (Divisão de Pes-
soal), Símbolo 12-r, enquanto du-
rar o impedimento de Benita ater-
nandes de Gouveia, a qual entrou em
licença especial a partir do dia 23
do corrente mês.

PORTARIAS DE 7 DE JUNHO
DE 1966

NO 31 - Conceder exoneraçao, a
partir de 3 de julho de 1963, a Raspa-
va, Vasconcelos, do cargo de Enfer-
meira, nível 17, do Quadro de Pes-
soal da Universidade Federal de Per-
nambuco, lotada na Faculdade de
Medicina da mesma Universidade.

N9 35 - Designar o Doutor ivtiltan
Felipe de Albuquerque Lins, Pesqui- mero 1.882.710, no cargo de Proles- 1

.têrga-fielra -9

1 gale, contaderanclo o que caneta no
Processo	 INDA n9 10.903-65, jãe11-

a:
Artigo único. Autorizar a outorga

escritura definitiva do lote rural
tft.9 77, da quadra 98, da 2.9 zona do

tieleo Colonial de Dourados, Mato
rosso, em favor de Juvenal Suares

Barros. - Eudos de Souza Ledo
4. 2.to, Presidente.

DELIBERAÇAO N. 9 431, DE 14
DE JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto Na-
Oonal do Desenvolvimento Agrário
as- INDA, no uso de suas atribuições

gais, considerando o que consta do
()cesso - INDA N.9 11.645-65, deli-
ra:
Artigo único. Autorizar a outorga

da escritura definitiva do lote rural
21.9 80, da quadra 94, da 2.9 zona do
Núcleo Colonial de Dourados, Matoit' rosso, em favor de João Domingos
a Silva. - Endes de Souza Leão
rato, Presidente.

DELIBERAÇÃO N.9 432, DE 14
DE JUNHO DE 196k

O Conselho Diretor do Instituto Na.-
diOnal do Desenvolvimento Agrário -
aNDA, no uso de sua satribuições le-

!

ale, consideraido o que consta do,r
ocesso - INDA n9 9.074-65, de-

' bera:
Artigo único. Autorizar a outorga

de escritura definitiva do lote n 9 48,

t
e, quadra 8, da 2.9 zona do Núcleo
olonial de Dourados, Mato Grosso,

tein favor de Antônio Borges de.Car-
alho. - Eudes de Soma Ledo Piu-

m), Presidente.

DELIBERAÇÃO N.9 433, DE 14
DE JUNHO DE 1966

O donselho Diretor do Instituto Na-
Glonal do Desenvolvimento Agrário -
ANDA, no uso de suas atribuições le-
ais, considerando o que consta do

rroces.so - INDA n•9 7.728-65, deli-
era:
Artigo único. Autorizar a outorga

de escritura definitiva do lote rural
15.9 66, da Quadra 45, da 2.9 Zona
tio Núcelo Colonial de Dourados, Ma-
lte Grosso, em favor de Albino José
0. Costa. - Eudes de Souza Leão
Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO' N.9 434, DE 14
DE JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto Na-
Olonal do Desenvolvimento Agrário -
*ida, no uso de suas atribuições le-
ais. o que consta do

3"roce.ss 0 - INDA n•9 33.694-65, deli-
Ocra:

Artigo único. Autorizar a outorga
'de escritura definitiva, do lote rural
p9 66, da quadra 93, da 29 zona do
Núcleo Colonial de Dourados, Mato
Grosso, em favor de Paulo Mitsurit
anaka. - Endes de Souza Leão

Innto, Presiden te.

DELIBERAÇÃO N.9 435 DE 15
DE JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto Na-
gional do Desenvolvimento Agrário -
OTDA, no uso de suas atribuições le-
ais, delibera:

Artigo único. Apeovar a realização
de ccavenio crm es Centrais Will-

teas do Pará S. A., para financia-
'riento por parte deste Autarquia de

braa de eletrificação rural no Mu-
icipio-Modelo de Castanhal, no Es-
do do Pará, cie acordo com a minu-

r919-G6. Endes de Sonwz LM()
constante do Processo n. 9 INDA

Finía. lerseideni e.

DELIBERAÇÃO N.0 436, DE 15
DE JUNHO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, delibera:

Artigo único. Aprovar a realização
de convênio com o Govêrno do Estado

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições,- resolve:

PORTARIA DE 15 DE MAIO
DE 1966

N9 7 -e- Designar Rosa Nila de Al-
meida Cavalcanti, Bibliotecária, ni-
vel 19, do Quadro do Pessoal desta
Universidade, para responder pela.
Chefia da •Biblioteca da Escola de
Engenharia, a partir de 1 9-2-66 e
enquanto durar o impedimento da
Bibliotecária Chefe, Carmen de An-
drade Melo Trajano, que se encontra
em gôzo de licença à gestante, no
período de 19 -2-66 a 1?-6-66.

PORTARIAS DE 20 DE MAIO
DE 1966

NO 13 - Designar Myriam Guanião
Martins, para exercer o cargo de Vi-
ce-Coordenadora, do Curso de Biblio-
teconomia e Documentação, desta
Universidade.

PORTARIAS DE 26 DE MAIO
DE 1960

N9 14 - Conceder exoneração, a
partir de 3-5-66 a Haro)d Dantas,
do cargo de Oficial de Administra-
ção, silvei 14-B, do Quadro de Pes-
soal desta Universidade, lotado na
Faculdade de Filosofia de Pernam-
buco.

N9 15 - Conceder exoneração, a
partir de 5 de abril de 1966, a Maria
Dolores Gaivão wanderley, do cargo
de Escrevente-datilógrafo, nível 7, do
Quadro de Pessoal desta Universida-
de, lotada na' Escola de Engenna-
ria.

N9 16 - Conceder exoneração, a
partir de 21 de março de 1966, a Cor-
delia Robalinho de Oliveira Cavai-
canil do cargo de Professor de Curso
Isolado, do Quadro do Pessoal, Par-
te Permanente, da Universidade Fe-
deral de Pernambuco, lotada no Cur-
so de Biblioteconomia e Documen-
tação da mesma Universidade.

-..~Amaçamemo

Quadro Unice de Pessoal desta Uni-
versidade, lotado na cadeira de "Qui-
micc.aa	 a Escola aemi

PORTARIAS DE 27 DE JUNIet:
DE 19C3

N9 45 - Aposentar compuisreer-
mente, nes termos do ertigo 53, m-
eie° I da Lei 119 4.881-A-65, a partir
de 10 de dezembro de 1985, data Cn r,
publicceão da referida Lei, Av .1.11:.,
Heitor Nogueira Cerdoso, iriarr:edir
n9 1.831.450, no cargo de Proa': 5 Jr
de Ensino Superior, nivel 22 Gere-
fessor Adjunto, nível 22, ex ri: de
Lei n9 4.881-A-65 - Estatuto do
Magistério Superior), do Quadro uni-
co de Pessoal desta Universidade,
tado na cadeira de "Anatomia" ea
Faculdade de Medicina.

N9 46 - Designar o Oficial de Ad-
ministração, nível 12-A, Ivanise Bc-
lens Junginann Pinto, para respen-
der peia Chefia da Seção de Ca-
dastro desta Reitoria (Divisão de
Pessoal), Símbolo 5-F, enquanto du-
rar o impedimento de Ana Valen-
ça Rodrigues. a partir de 8 de junho
de 1966, tendo em vista o que cens-
ta do Processo U.F.Pe., n9 12.45€
de .1966.

PORTARIAS DE 28 DE JUNHO
DE 1966

I\19 47 - Designar o Professor Mar-
cionilo de Barros Lins, a fim de suba-
tituir o Professor Gilberto Osório de
Oliveira Andrade, para na qualida-
de de Representante da Univers'ela-
de Federal de Pernambuco, integrar
o Conselho Técnico Administrativo
do CECINE (Centro de Ensino de
Ciências do Nordeste), tendo em vis-
ta o contido na Portaria n 9 20, de 14
de junho de 1965.

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO
DE 1966

N9 48 - Conceder dispensa a Ma-
ria Dulce de Araújo Maia, Oficial
de Administração, nível 16, da fun-
ção gratificada de Chefe da Seção
de Contabilidade da Divisão de Con-
tabilidade e Orçamento, Símbolo 5-
F, a partir de 6-6-66.

NO 48-A - Designar Maria Cân-
dida Silveira. Oficial de Administra-
ção, nível 12, para exercer a função
gratificada de Chefe da Seção de
Contabilidade da Divisão de Con-
tabilidade e Orçamento, Símbolo 5-
F, criada pelo Decreto n9 56.257, de
5-5-65, publicada no Diário Ofir.ial
de 12 subsequente, vaga em decor-
rência da dispensa de Maria Dulce
de Araújo Mala, a partir de 6-6 de
1966.

N9 49 - Designar Henrique Frei-
re de Barros, ocupante do cargo de
Professor Catedrático, nivel especial,
lotado na cadeira de "Anatomia" da
Faculdade de Odontologia, para exer-
cer o cargo de Vice-Diretor da mes-
ma Faculdade.

NO 50 - Designar Maria Alice de
Andrade, Escrevente-datilógrafo, ai-
vel 7, para exercer a função de Se-
cretária, Símbolo 5-F, do Instituto
de Ciências ela Terra desta Iniver-
sidade, criada. pelo Decreto n9 36.257,
de 5-5-65, publicado no Diário Ofi-
cial de 18 subsequente.

PORTARIA DE 5 DE JULHO
DE 1966

N9 53 - Designar o Professor Mn-
noel Augusto Zaluar Nunes, paia
exercer o cargo de Diretor do Insti-
tuto de Física e Matemática, Simbo-
lo 5-C, criado pelo Decreto Minero

'
56.257, de 5-5-65 publicado no Diá-,
rio Oficial de 18 subsequehte.

PORTARIA DE 6 DE JUNHO
DE isso

N9.5t3 .-Designar Célia Viana Li-
ra, Aseistente de Administraçâo, ni-
vel 14, ora à disposição desta Uni-
versidade para responder pele. Melei
da Seçáo Administrativa (Diviso de
Pessoal), Símbolo 5-F, enquanto (lu-
rar o impediertento de Ceres Ma, a
Pereira de Somei Leão, em atm) de
érias regulamentspes a partir do dia

de Mato Grosso, para financia-mento
por parte da Autarquia, de eerviças e
obras de eletrificação da, nata o de
Dourados, no Municiplo-Modélo de
mesmo nome, no Estado de Mato
Grosso, de acôrdo com e minuta cons-
tante do Processo INDA n.9 6.862-66.
- Endes de Sousa Ltd() Pinto,

M1N1STÉ 10 DA E UCAÇ
E CULTURA

Pe., lotado no Instçituto de Cardio-
logia, para exercer o cargo de Vice-
Diretor do mesmo Instituto.

N9 36 - Tornar sem efeito, de
acôrdo com o § 19 do art. 213 do F.s-
tatuto dos Funcioná:as Públicos Ci-
vis' da União, a pena de suspensa();
aplicada a Manoel Silvério de Vas-
concelos, Carpinteiro, nível 9, do
Quadro do Pessoal desta Universida-
de, lotado na Reitoria (Oficinas Ge-
vais), pela Portaria n9 14 ift) de 14
de abril de 1966, face à retratação do
ferido funcionário.

PORTARIAS DE 20 DE JUNMO
DE 1966

N 9 38 - Conceder exoneração, a
partir de 25 de janeiro do corrente
ano a Nilson Farias de leio, do
cargo de Escrevente-datilógrafo, ni-
vai 7, do Quadro do Pessoal ca Uni-
versidade Federal de Pernambuco,
lotado na Faculdade de Medicina da
mesma Universidade.

N9 39 - Conceder exoneração, a
partir de 27-5-66, a Ricardo Alves de
Araújo, do cargo de Laboratorista,
nível 8, do Quadro do Pessoal da
Universidade Federal de Pernamou-
co, lotado na Escola de Química da
mesma Universidade.
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POETARIAS DE 8 DE Jus..so
DE 1966

I 8 — Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o artigo 53, inciso III,
parágrafo 29 da Lei n9 4.881-A-65, a
Abgar Soriano de Oliveira, matricula
riQ 1.212.139, no cargo de Professor
Catedrático nível especial, do Qua-
dro Unido de Pessoal desta Univer-
sidade, lotado na cadeira de "Direito
Civil" da Faculdade de Direito.

N 9 50 — Conceder aposentadoria,
nos timos do artigo 53, inciso ill,
§ 29, da Lei 4.881-À-65, a Jose Pra-
sere:: Coelho, maricula n9 2.037.835,
no cdd.go de Professor de Ensino Su-
wridr nível 22 (Pdolesser Adlunto,
nível 22, "ex vi" da Lei n9 4.Ni-A

de 1965 — Estatuto do INSagitério Su-
perior), do Quadro Unico de Pessoal
desta Universidade, lotado na cadei-
ra de "Aplicações industriais da EM-
rrticidacie", Edcola de Engenha
ia.-

PORTAR.L1d5 DE 11 DE JULHO
.DE 1966

IV 60 — Designar Pildo José Alves
da Silva, Oficial de Addrinistraçdo,
nivel 12 do Quadro de Pessoal desta
universidade, para responder pela
Chefia da Seca() Fine: fluida (Divisão
de Pessoal), Símbolo 5-F, enquante
durar o impedimento de 'Walter Me-
deiros de Albuquerque, em gdzo
férias refddente3 aes exercícs do
1E3d-1966, a raiar do dia 27-6 do
1966.

Ne 61 — Conceder exoneraçãe, a
partir de 22 de junho de 1960, a Hé-
lio Gaivão da Cunha Lima, do cargo
de Desenhista, nível 1C-C, do Qua-
dro de Pessoal da Universidade Fe-
deral de Peremnbutdd lotado tio De-
partamento de Planejamento, Obras
e Oficinas da mesma Universidade.

PORTARIA DE 15 DE JULHO
DE 1968

N9 66 — Desidnar o Oficial de Ad-
ministraçdo nível 12, Media de Cer-
mo Lima Cerquinho Nunes, para
exercer a função greldficade, 'unha-
lo 2-F, de Scedeidria da Escola de
Engenharia. durante o impodtmento
do thular Ernani Alves Pereira, no
denodo de 2 de inalo a d de junho
do 1966.

PORTARIA DE 5 DE 34A.I0
DE 1966

O Vice-Reitor em exercício, da Uni-
versidade Federal de Pernambuco, no
uso de atribuiçao de sua compeen-
eia, resolve:

N9 2 — De ddrdo com a Lei nú-
mero 1.231, et r: 14-11-50, publiceeta.
no Di: -;7-to Oficiza, subsequente (para,
efeito das alíneas e, b e e do adcidu
1 9 da mesma Lei, combiundd com ti

59 do artigo 1 9 do Decreto número
43.185, de 6-2-53, designar o Dentei'
Jalde de Olivelia Lebo, PrcIessor Ca-
tedrático, nível especial, lotado des-
de 23 cle dezembro de 5942. na Fa-
culdade de Medicind dera opetar cd-
reta e habitualmente em Radicte-
rapdd — Jonio • Son ste.s Pereira do
Lemos,

REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDÊNCIA
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Volume 23	 janeiro de 1963	 Preço; Cr$ 2.400
Volume 24	 1963	 Preço: Cr$ 3.600

Volume 32 — * Fascículo 1 — abril de 1965 ...... • 	 Cr$ 1.300
** Fascículo II —abril de 1965 	 	 Cr$ 1.400
*** Fascícido In . — abril de 1965 	 	 Cr$ 1.200

Volume 33 —

Volume 34

* Fascículo

** Fascículo
w ** Fascículo

1 — julho de 1965 	
11 — agi:isto de 1:965 	

III — setembro de 1965 	

Cr$ 1.300
Cr$ 2.100
Cr$ 2.100

*, Fascieido 1 — outubro de 1965 	 	 .Cr$ 1.500
** Fascículo II	 novembro de 1965 	 	 Cr$ 1.800
*** Fascículo 111 — dezembro de 1965 ... s	 	 Cr$ 1.400

VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rocirigues Alv .es ti9

Agencia I: Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reembolso Posta/

Em Bras:lia

Na Sede do D .1 . N.

'
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DE APOSEN Roo,RIA E PENSÕES DOS SAN

CAP3OS

arns to PRESIDENTE
Ralação n ç' 136

TERIO DO TRABALHO 1
MINI

E PRE:VIDÊNCIA SOCIAL
de causa, em todas sia inetancias.

de Care
s 1À

num
à pane-

atimer-'

seguir o Conselheiro Monteiro

'a Feda:13i, da mimei os".  3.341-t:5, .. 413- ea e 3.47I-66. .7/iteras:te Gee '1O Senhor Prendente expas ao P:ea
lar. 1.01d — 1Zatalicio BezerTa Lei-

te, Ca euncio • tlf a de 
Encerre-geria do .Pertaria, eírnbo/0 6-1e;

PT. 1.021 — Aarcrto 13itencourt Go-mete da função avatfrecacla de Encer-re:ia:10 da TIt- •
belo 8-1e;	 .e.pe.direste,

PT.	 — Celi de
Dias Pereire, cia função gratificada de E

Carvalholcõ
Encarr.eeada da Turma	 Carlastrob10 10	,, R2-, da Divisão In1édica;

e
1.022	 ta 	

a

1
 PT. 2546-66 — Nomeia a s ervidora ¡ função de Asais:iraste do Serviee do 1Itrienes da Silva Oliveira, matrícula 1 Fiscalização, 3-P.11.113, Encarregaria de Turma do Pec.-
, a , da eaceo de Achninistração-Cleral
imholo 1g_ .

DELEGACIA NO DISTRITO 	 nEEDERAL
DELEGACIA DE SAO P.aULO !i N9 2.7.08, de 25.7.66 — D areasa, a e

C1

!pedido, a contar de 1.8.63, Zuleida d

	

AtOs do Delegado	
'Carneiro Moreira, 22.743, da funçeo de t

n.

PT. 21-119-C6 — Dispensa o servi- trefermente-Habilitadora, g-r, que. ecr elenuel a:lessem Costa m, atricula exerce na Serviçe de Benefícios; 2.'ii:9 cÁ7, da função gratificada de 211- de 25.7.63 — Designa José Gume pirreaacio de Turma cie Co ncessão 'de Nascimento, 1 21.e22, para enereer a r;eneticies, símbolo 10-E, na Delegacia função de Inforinante-alabilitador, 9- C
egiensl em São Paulo, desegnando-o P, no Serviço de Ieeneficioz; 2.C!,

"	
às,ro. o caleje de Chefe de Seção do de 25.7.e6 — Designa josefa escte Pe- seardiento de Aaênc !a, Eas , • 1

	

-	 reira, 13.615, para exercer a Pinção de se
Santo André, SP, símbolo 10-P. Chefe da Seção de Conferencia e Coa- Pr

trile de Normas, 5-P, no Serviço de bapeoefiel,os.
cio
Lis
da
to

141, 1e2 e hl-1-i3, referentes
tos cie Lei, era tramittneo 711 i

PT. n023	
Alcino dos Santos, da '11função b ratificada d . Chel

eeicr que fera comi:leria pelee..a
:ação do, Peritas Juatieis cio e•• • • -o de Sb Paulo, pera unas rafe-niga Crct..-ni	 Aiivoeocida Coe SE:D ri", 1110, Onde eetivercm	 sm-es representantes dee
ionel	 leseca•eae • e .N rere	 e.,onselha atdelal do Par:macia, Caneca
o Peai:rei de Creres cor ai,'

ara que ferem cleIratido o peo.e.e.o doatile° cle Pierce.:e° Ci vil, no tocentopericeue • ussurria	 gramie irei;• Para os eternal:distem. Lembrou o
aliar Prc rata,ta, coe , ceso te)afeto do Cad i eo de Processo do TrileUso, !apreseis tara C lUC TILIS, proom-a in.s t i tuiçieo de certificado (CO p,o-
sional, no coso de perecias, ene:n-
essa que, levada ao conheci/mei-
dos demais érgeo,s cio fiscalizaçãa

profissional, grangeare., total simpa-tia. Esta presidência, a exemplo daldemais, prometeu a presentar 'as su-agestões do OFC, ficando inc urnbiclo oConselheiro Theobalda	 Prertestão de estuciá-lo.e. A seguir, dapalavra o Consellseiro acne:mim Mim-
t-iro de Carvalho, pare, de inleio, jus..
tilicar sua ausência às reune:e:e Ire e-
riores, falando, lego após, ráare o que
está • ocorrendo em Seo Paulo, quan-
to a medicais que estão sendo torna-
das pela Revolução, fio recente à si-tuação de entidades sindicais. E' do
nosso P- o nJ, e : en to, adiantou o Con-
selheiro, que multes	 eneciaciesmentidas nominalmente pelas Pecar

1	 ceees, apsiite; para ene elas soá:avi-
voas. Alertoe para a c i tusel.o co cem..
Cerniste, chenrado a exeininar unia
entidade e	 s erma -1--rdcf- e ira - •

	

O.	 ' guiar, máxime cm	 tratenao de urna •

	

cla a ata da reunião anterior 	
Entitl de—	

erpro
Justificada a ausência do Canso- I piceery

ode
	e.,ei eólio Salles Barbiere	

exigir	 elai:cat ou resta:tale
No Ex-	 que co estude uma

Useiro
pedientc, foram lidos os seg,uintes pa- cee i dos ceee„eae ta s reee,a de f

sa	 ,/Mis: telegrama de fellciteçõe.s por ckmarnento	 peee pedeem

tou os processos a seguir Indicados:
Joaquim Monteiro de Cara:UI:O rola- peleete . ieeee e-lurara. que , dz; acere278-61; expediente do CRC — Mines do coin a Lei 4.815, de 1185, tia en-Gei.ais enviendo processo que trata de tidades	 Siziclicatoe	 Assoeicçõcsassunto relacionado cem v	 de caráter civil cie Contabidstes —só participariam de. clereões nos Cais..sensos Regionais &a Contabilidade,

uma vez que as elekiles pare, o Con-
selho Federal oram faiam por rape-sentantes dos Conselhos Reator:alede Contabilidade. A seguir, o Senhor
Presidente se referiu ao Projeto cio
Unificação da Classe, número 2.461,
de 1924, relatando aa  Plenário o seuandamento, e comunicando os coma-
tos mantidos, com o Deputado Ar-•
falda Nogueira afrimando que, breve,
viajaria à Brasília, para tratar do
assunto. O Plenário deu todo o seuapoio as medidas que estão sendo to-macias 12:110 Presidente, no tocante noProjeto 2 .461-64. A seguir, o SenhorPresidente se referiu à compra danova sede do CPC, passando a pala-vra ao Conselheiro Francisco Heide-Mann, que fez uma longa expezeção,sôbre as demarches mentidas com oproprietário do imóvel que se tinha.em vista. A seguir, item pelavre

o Coneelheiro Joaqteen Monteiro de
Carvalho, para Se referir que o C.P.C.
deverá fixar um critério para as dos-peses cem os delegaclos eleitores àselefedas da Conselho Paderal. A seu
ver o Conselho Federal também de-
veria tomar ident•ce. providência, comrelação aos Ceneelheepe, deste Ve-darei, residentes cm Estedoz que nãoo da Guanabera. O Plenáxio dia-cutiu o assunto, tendo ficado resolvi-d	 asseo que f	 Pega uma diária aosConselheiros que viessem de ou:-Estados na ba se d.e C

PT. 21-12e . 56 e.- Designa a servido-
ra Bar tira Joanne de Abreu, matai-
cuja 8.969, para a função gratificada,
de Encarregada, de Turma de Caneca-
são de Beneficies, Símbolo 10-F.

ode Ficpealcnte, címbalo 4-F, da Divi-a Seçao
eão de Or çamento e Contrôle do De-pai atinente de .Asslistência Médica;

PT. 1.024 — Rogério Gonçalves Ro-cha, da função gratificada de Encar-regada da Turma do Regieero timbre°do DAM.
CONSELHO FEDERAL
DE CONTA3ILIDADE
dita dri. 411e Ratinf.do

As dezoito hora,s d

PT. 21-131-66 — Designa o servidor
A.veder, Victor Nahae, matricula 6.243,

Mel-
beté,
aulo.

Designa/Ido:

PT. 1.01.7 -- Bernarclino Martins Ri-
beiro, para exercer função gratifica-da de anmarrcoado de Portaria, afer-i:pio 6-P;

PT. 1.021 — Alberto BitencourtC oares, para exercer a ftnação grati-ficada de Encarregado da TilzenaCadastro da Di	 ica, do De-pa
rtamento de Assistência Médica,Símbolo 8-F;

1

 para, O cargo de Chefe do Serviço
ice da . ..ae• encia, Especial de _Tau

símbolo 0-1?, no Estado de São p
o dia oito do nsesde julho do e,no de mil nevecento.s esessenta e seis na 'Sala "P, e ra ,de sua sede própria, rea lizou-se, soba Presidência do Senhor Eduerclo Fo-mn% e co o comparecimento doe Cora.selhefros que assinaram , o Livro dePresença: Vis-guio José Afonso, Vi-Presidente — Francisco Meie/nen/1(Frei Matinas), Joaquim Monteiro de

Carvalho Aloysio SantiAnna Aviae 'Anatnió Lisbea de Castro, a 411e re-união do Conselho Federal de Con-tabilidade. Abertos Os trabalhos, peioSenhor Presidente, foi consignada. pe-o metano a presença dos Conselhel-fos S upantes Emi110 Dias Filho eilmobaldo de Freitas Ljtâ

ATOS DO DIRETOR DO DAG
Apentaclorio,s:

PT: DAG-31 .6-66 — Romeu Leão Ca-
valcante matrícula 5.199, mo ai • ,d
pela Ler 1741 de 1952, no símbolo 2-C,

j lotado na Delegacia Regional no Es-
! tado de São Paulo.

PT. DAC-317-6a — David Ernesto
de Oliveira, matricula 5.237. médico
nível 22-E, lotado na Agência em
Jcinville, Se, nos tarmos do art. 178
Inciso II, combinado corri o art. 104
alínea IT, embos da Lei 1711, de 28 de
outubro de 1952.

...,,

a eater

PT. 1.022 — ()elite de CarvalhoDIa.s Pereira, para excreta' e, funçãogratificada de Encarregada, da Turtnade Expediente da Divisão 'Médica-1ali-A	 Mbolo 8-P, do DA•
•PT. 1.024 — Rogério Gonçalves Roi.tha, para exercer a funçãe gratifica-ia de Chefe cia Seção de Expediente,timbelo 4-F. da Divisão de Orçamen-to e Co:ti:rine, do Daal.
PT. 1.02 — Neirea Puas Coelho,i

Para exercer a funçao gratificaaaEnearre:,;aria da Turma de Ieegistre daEcçeeo	 rxpediente, símbolo 8-1e,1-avitait de Orcei-Imano e Contrôle, do,

motivo da aniversário natalício, aos eirticitear	 leiceen	 Coas:alma
ex-conselheiros e coneelheiros do Ceee. -l	 c	 nosORDEM DO DIA —	 Conselherfo ele Cantabilidadc. 	 P3c.aerlo aprovoua proaosta .A Preeireencie Uf OU da

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PedSõES DOS IN-

_ 'STRJÁRIOS

Relação DOO n 9 45, de 1966
• Deterrainaçúcs de Serviço

DEPAR TAMENTO DE ACiDENTES
DO TRAI:ALI-Y.0

Ne 1.723, de 27.7.68 — Exonera,
edifica, a coatar de 1.8.06, E,milia M
ta de La Roque Ribeiro, 1.433, Agiode., do cargo de Chefe do Servi
e Actr 6-C; 1.724, de 28e julho de leCi3 — Designa Dulce
larrequen de Queiroga, 6.035, paraercer a fu. nção de Auxiliar-cle-Ga-
nete, 12-P, ficando, em conseqüência
&pensada cia fanção de Encarrega-

do Setor da Intercornsinicações,-P.

ITOS comerciais, praticado por Pascal
e 1-

a-
a i de. Renda Estadual, não con tabilistam	 .e- Adotamos as conclusões do Parecer doConsultor Juricaco

ire:onerando:
1

PT. 1.027 — Austerlina de Mello, ia pedido, latticla na Deleeacia Reger:a „.
nal do Estado do Paraná, do cargo 'à
de Atenda.nte nível 7;

ri
PT. 1.028 — Lidia Antonio EalesiCavalcante, a pedido, latada na Ade; exrninistração Central, de cargo de Es- ! bi

	

creventc-Datilóg,rato, nível	 7;	 dl
PT. 1.229	 Eboy de Assis casearei. (12de,a pedido, lotado na Agência de Santa!•terarle, Estado do Rio Grande do Sue !'do cargo de Atendente, nível 7.

DELEGACIA DO DisTErno	 Pe

	

FEDERAL ,	 de

	

ates do Delegado	 i me
PT. 2,7.020-06 — Designa o servidor Tami

Jose Redrieurs Revoredo, matricula
3.207, ;rara a função gratificada detkeratário da Procuradoria Regional,airabolo

M. DELEGACIA NA DAA
Ne 7.640, de 21,7.66 — Dispensa, aedido, a partir de 1 .7.66, Almerita
miro, Camelier, 18.812, da função
Encarregada cle, Turma de Julga-

nto e Revisão, 11-P, e designa Ore-
Ida Teixeira de Oliveira„ 13.6'24, pa-
exercer a citada função . 7.044. de
. — a) Dispensa José de Ohiveira Simões, 4.628, da função de

Chefe da Seção de Manutenção, 8-Eno Hosnit	 .al Mano 1 V't • ; De-
a: Reynaldo joed Pereira, 9.764,

a exercer a funcáo de Chefe da
eio de Menuteneão, 8-1?, no Rospi-
Manoel Vitorino, ficando, canse-

ntemente. dispensado da função
Fescarregado do Setor de' A tendi-
to de Beneficiarioe, 11-F, 1'M ..... V.

DELEGACIA NA GUANABARA
N9 10.959, -de 25.7.66 — Designa

Salohe Cunha, a22, par

DE MATO 61t0350ipar
sign

Atas do Deleaado	 seç
ET. 25-13-63 — Nomeia a servidora quetal

Imenea da Silva Oliveira, matrícula de33 .1:3, Eubstituía Autornática, do ser- men
Vidor Geraldo Jardel Marchetti, ma- 1.1.1v1trienla 1328, Chefe da Seção de Aplica-çAo do Pittrlinõnio, símbolo 8-P (.177ineum impedimentoe legais, temporáriosCa: eventuais do titular.

C, e prc,po-inds seja orientado o ORC-Minas Ge-rais, no sentido de agir como tens fei-
to o C. F. C., no que tange aos ór-
gãos fiscais da União, o que foi amo-vedo. 229 o 220-66; CIRC — São Pau-lo; recursos de Waldir Lima do Ama-rol e Escritório de Advocacia e Con-tabilidade. Os elementos ceMstantesdos processos provam as infrações co-metidas. Cons i derando que os infrato-res são primários, entendemos quelhes sejam aplicadas, em grau míni-mo, as multas previstas nas alineas

"a" o "b" cio artigo 27, do Decreto-Lei Federal número 9.295, de 1946, oque foi aprovado. 56-66; ORO — P ioGe d o Sul, atas, deliberações eresoluções. Da leitura do processo eda informação da Assessoria do CPC,conclui-se que houve irregular con-
vocação de suplente Arthur Daniel
Beust, para ocupar a ' vaga deixadapelo Conselheiro efetivo, ContadorDirceu Xavier Lobo, que perdeu o
mandato em 3 .de se tembro de 1965.Entendemos que o CRC-RS deve regu-larizar a si tuação, com tacia, a ureên-eia, o -que foi a provado por un• 'id de. Sentror Presidente, sôbreo assunto, afirmou que caso idênti-co aconteceu no C. F. C., há anosatras, quando um Cone-olheiro des-cenvoeado, inconforam.do reco.

t.	 m I_ _

valho devolveu os processos,
puder, pare apreelin;::0, de

. e0	 tet.12
Pa__Fe'a	 triedP	 afte alto! stAtnt diári4 P.a mimai

Oruzeiros). O PresidcWa esclere-
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ia hospedagem bem como a passagem.
ePinalmente o Senhor Presidente mos

palavra ao Conselheiro Suplente
Emiti& Dias Pilho que pediu o apoio
do Conselho Federai ao 'trabalho que
se propôs organizar para a Editora
:Freitaa Bastos; um dicionário conta-
• A colaboração que solicitava cio
'Conselho Federal era apenas os en-
dereços dos Conselhos Regionais bem
.(como um expediente aos mesmos so-
licitando o seu apoio na divulgação
das fichas que lhe seriam enviadas,
por aquela Editora pedindo sugestões.
to Plenário ao final da exposição, deu
na seu apoio a proposta do Conseihei-
xo suplente Emílio, mandando a Pre-
(sidência que se fornecesse os endere-

COMISSÃO EXECUTIVA
ACÓRDÃO 1W 2.219

Recorrente: Irmãos Vessoni Ltda.
Recorrida: Segunda Turma de Jul-

gamento.
Processo: A. 1. n•9 492-58 — Es-

tado de São Paulo.
Nega-se provimento a recurso

voluntário, guando a decisão re-
corrida, pelos seus jurídicos fun-
damentos, bem apreciou a espécie
dos autos.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é Recorrente a firma
Irmãos Vessoni Ltda., da capital de
São Paulo, por infração do artigo 42,
do Decreto-ici ng 1.831-39, e Re-
corrida a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins.
titulo do Açúcar e do Alcool.

Considerando que a infração se en-
contra materialmente provada e que
são destituídas de fundamento as ra-
zões apresentadas pela recorrente, de
vez que não tem qualquer relevância
o arra de datilografia constante do
Acórdão recorrido, que se referiu a
notas de remessa em vez de notas de
entrega;

Considerando que o recurso volun-
tário nenhum argurnentot nôvo trouxe
a esta instância;

• Considerando, finalmente, que
Acórdão recoerido, pelos seus Jurídi-
cos fundamentos, bem apreciou a es-
pacie dos autos,

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento ao recurso volun-
tário. para confirmar a decisão de
primeira instância, que condenou e
firma autuada ao pagamento da mul-
ta de Cr$ 200 (duzentos cruzeiros) por
nota de remessa não emitida, no to-
tal de Cr$ 143.800 (cento e quarenta
e três mil, oitocentos cruzeiros), na
forma do art. 42, do Decreto-lei
1.831-39, — Intime-se, regIstre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos quatro dias do mês le
maio do ano cie mil novecentos e
sessenta e seis. — José Afaria No-
gueira, Presidente Substituto — Arti-
go Domingos Falconc, Relator.

Foi presente; Paulo Pimentel Bel-
Zo, Procurador-Geral

PAR9C,"2..."1 DO PROCURADOR

"Pelo não proviàento do recurso
pa,re, o efeito de se manter a decisão
recoerlda. — Em 17 de Julho de 1965
— Paulo Pimentel Bello."

coa dos Conselhos Regionais, bem co-
rno dizendo que iria providenciar o
expediente referido. O Senhor Presi-
dente, marcou a próxima reunião ps-
ra o dia 29 do corrente, solicitando
todo empenho dos Senhores Conse-
lheiros, para a sua presença, uma vez
mie assuntos importantes seriem tra-
tados, tais como eleições do Conse-
lho Federal e unificação da Clas!e.
E nada- mais havendo que tratar, foi
encerrada ci reunião às vinte e uma
horas. A presente ata foi por 'mim,
Secretário, Silvio Rosnem Cavalcanti
..outinho redigida e após lida e apro-

vada em Plenário será por mim e pe-
lo Presidente Eduardo Forais assi-
nada.

ACÓRDA0 N.9 2.220

Recorrente: Cia. Industrial e Agrí-
cola Oeste de Minas (Usina Ovídio
de Abrem.

Recorrida e Recorrente: ex oh ido
— Segunda Turma de Julgamento.

Processo: Al. n.9 162-58 — Estado
de Minas Gerais.

Nega-se provi:toei te aos recai.
aos voluntários e o'; officio, quan-
do o Acórdão reco rrido,, por seus
jurídicos fundamentos bem apre-
ciou os fatos e a prova contids
nos autos.

Vistos, relatados e discutidos *éstee
autos em . que é recorrente a cia..In-
dustrial e Agrícola Oeste de minas

condenando a Cia. Industrial e Agrí-
cola Oeste de Minas à multa de ....
Cr$ 2.000 (dois mil cruzeiros) por no-
ta de remessa emitida irregularmen-
te, em número de 39, perfazendo ....
Cr$ 73.000 (setenta e oito mil cru-
zeiros), mínimo do disposto no orti-
ga; 39, mais a multa de Cr$ 10 (dez
cruzeiros) pua soco de açúcar sone-
gado à tributação. sôbre os 9.516 sa-
cos, na importancia de Cr$ 95.160
(noventa e cinco mil, cento e sessen-
ta cruzeiros). além do recolhimento
dg taxa de defesa, no valor de 	
Cr$ 29.499,60 (vinte e nove mil, qua-
trocentos e noventa e nove cruzeiros
e sessenta centavos). na forma do dis-
posto nos artigos 2.9 , 1.9 64 e 65 do
Decreto-lei n.9 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939, e imrirocedente o auto
em relação ao artigo 36 1 2.9, bem
quanto a apreensão dos cluzento.s sa-
cos de açúcar. pue devem ser resti-
tuídos à autuada, etu o seu valor.

Intime-se, reg istre-se e cumpro-se.
Sala das sessões da Comissão EXP-

outiva do Instituto do Acalcar e cia
Álcool, aos quatro dias do mês de
Maio do uno de mil novecentos e
sessenta e seis. — José Maria Nr n -
gu eira. Presidente Slibstititto -.- Arri-
a° Domingos Folcone, Redator.

Fui presente: Paulo Pimenicl Rei-
lo. Procurador-G eral .

PARECER DO rsoeunoon
"De acôrdo. — Em 18 de junno ue

1963. — José Ribamar X. C. Fontes."
Autuada: A. Comereindustriai Ara-

careira Ltda.
Recorrente: ex of ficio — Segunda

Turma de Julgamento.
Processo: A. 1. ri9 186-53 — Estado

de Minas Gerais. 	 .
Nega-se provimento a recurso

ex officio. omntio a decisao de
primeira instância está de acôr--.
do coni a prova dos autos.

ACÓRDÃO 1n19 2.221
Vistos, relatados e discutidos êstel

autos em que é atuada R firma A.
Comercindustrial Açucareira Limita-
da, de Belo Horizonte. Estado de Mi-
nas Gerais, por infracão do paráurafo
einico do artigo 6 do Decreto-Lei nç'
5.998, de 18 de novembro de '94",
combinado com os artims. 25 e 2R fia
Resolução número 698-52, e Recorren-
te ex officio P Srg,nnda .r.ru-mq c'2
Julgamento da Comissão Eaecut nu do
Instituto cio Açúcar e do Alcool,

Considerando que, embora . a aguar-
dente de que trata o presente auto
de infração seta resultante do de., c'.o-
brarnento de álcool. conforme o de-
monstrou o resultado das analises'
nrocedidas, não foi feita a orava do
que a adulteração do produto ten Na.sido de autoria da atuada:

Considerando assim, que a decisão
recorrida foi proferida de acôrdo cum
a prova dos autos,

Acordam, por unanimidade, 09
.n.embro,s da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, enen errar provimento , n recl ,,,A e ,' o f fi-cio, conf tornando-se a decisão de mi-
meira instancia, que iulgou insubsis-tente o auto de infração.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Acalcar e do
Álcool, aos quatro dias do mês do
maio do ano de mil novecentas esessenta e seis. — José Maria Noguez-ra — Presidente substituto; Arriara
Dontineos Falcone — Relator. Futpresente: Paulo Pimentel Bello —
Procurador Geral.

PARECER DO PROCURADOR

"De acôrdo com o parecer ci fa-
lhas 36, verso, da Dra. Nide V. Al.
varenga Ribeiro. — Rio, 18 de fenee
miro de 1964. — José Riba-Mar X.

i

C. Fontes — Procurador".
Recorrente: Cia. laarkson, Indliise

trio e Comércio Kibou

REVISTA TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDÊNCIA
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Volume 35 * Fascículo 1 9 — janeiro de 1966 — Cr$ 2.100

Volume 35 ** Fascículo — fevereiro de 1966 — Cr$ 2. 100

Volume 35 *** Fascículo 3Q — março de 1966 — Cr$ 2.000

A VENDA?

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n° 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília

• Na Sede do D.I.N.

(Usina Ovídio de Abreu) do Muni-
cípio de Lagoa da Preta. Estado de
Minas Gerais, por infração dos arti-
gos 2 . . e 29 do I P. 36 fi 29 , 39, 60 le-
tra h, 64, 65 e seu Parágrafo único,
todos do Decreto-lei n 1.831-39, sen-
do recorrida a recorrente. a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto cio Açúcar e
do Álcool,

Considerando que a disposição do
artigo 39 do Decreto-le) n.9 1.831-39,
ao estabelecer sanção' contra fabri-
cante que lançar em Nota de Re-
messa referencia a guia inexistente
de pagamento da taxa de defesa, co-
mina • a multa 'aplicável em razão *dó
evento, e não em função do número
de comprovantes de remessa cru frau-
de tributário;

Considerando que, no casei dos au-
tos, o punível, correspondente a 39
notas de remessa, não constituiu ato
continuado. mas interrompido e re
petido, pôsto em prática muitas vê-
zes,. de. Vez que as emissões de tais
notas se verificaram em diversas cir-
cunstancias e momentos diferentes
entre os dias 24 de dezembro de 1956
e 9 de janeirc de 1957;

Considerando que, não constituindo
tais fatos um ato continuado. há .de
• contribuinte, forço.samente, respon-
dei. por tantas fraudes praticadas, ou
s-nia em 39 notas de remessa que ex-
pediu intentando subtrair-se ao paga-
mento da taxa de defesa;

Considerando, assim, que o Acórdão
recorrido decidiu de conformidade
com a prova do processo e com a Lei,

Acordam, por unanimidade, os
membros . da COMiSSãO Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento a ambos os recur-
sos mantido o Acórdão ecorrido que
julgou procedente, em parte, o auto

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL
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rARscrit Do pROcuRADOR

"Pelo Mui provimento do recurso na
forma das conclusões do perecer re-
tro.

Em 14 de julho da 1965. - Paulo
Piinente? Bello".

Autuarias: Usina São Miguel S.A.
e Mitleg Filhó & Cia.

Recorrente : Ex Último - Segunda
Turma de Julgamento.

• Processo: A. I.	 - Estado do
Espirito Santo.

Nega-se provimento a recurso
quando a decisão de primeira ins-
tância guarda conformidade com
lu prova dos autos

ACÓRDÃO Nç 2.223
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são atuadas a Usina
São Miguel •S. A., do Municio' ) de
Cachoeira de Itapemirih, e Mieleg
Filho & Companhia, 'da ciciada de
Munia Freire, ambos do Estudo de
Espírito Santo, a primeira pot filtra-
ção dos artigos 36 e seus parágra-
fos 39, 60, letra "b", e a segunda ao
artigo 40, todos do Decreto-lei mi-
mero 1.831, de de dezembro de 19_9,
e recorrenee ea o iodo : t r '
Turma de Julgamento, da Coolseflo
Executiva do Instituto do Açúcai edo Moco

Considerando que não foi apresen-
tado recurso voluntário;

Considerando que o Acorda° re-
corrido foi fundamentado na prova
doa autos,

Acordam, por unanimidade, os
, Membros da Comissão Executam do

Instituto do Açúcar e do Alcool, em
negar provimento ao recurso ex offi-
cio, mantendo-se a decisão de primei-
ra instancia, que considerou boa a
apreensão do açúcar, nos termos do
artigo 60, letra "b", do Decreto-lei
número 1.831, de 4 de dezembro de
1939, isentando-se a Usina São Mi-
guel S. A. de qualquer responsabili-
dade. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

SalaSala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool.
aos quatro dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. - Jose Maria Nogueira - Pre-
sidente substituto; João Soares Pal-
meira - Relator. Fui presente: Pau-
lo Pimentei Dello -,Procurador Gerai.

. pARECER DO PROCURADOR

"Pela confirmação do acórdão. -
Em 21 de outubro de 1965. - Leal
Guimarães".

ACÓRDÃO N.9 2.224
Autuados: Tonizo Kinoshita & Ir-

mão e Cia. Industrial e Agrícola
Ornetto (Usina Iracema).

Recorrente ex officio: Segunda
Turma de julgamento.

Processo: A.I. n. 9 518-56 - Estado
de São Paulo.

Confirma-se decisão de primei-
ra instância, que está de acôrdo
com as provas dos autos.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em quem sR0 autuados a fir-
ma Tomizo Kinoshita Irmão, do
Município de Capao Bonito, por in-
fração do art. 60, letras b e c, e a Cia.
Industrial e Agrícola Ometto, pro-
prietária da Usina Iracema, do Mu-
nicípio de Limeira, ambos cio do Es-
tado de São Paulo, este última, por
infração do e 3.9 da art. 36 e § 19
do artigo 31, todos do Decreto-lei nú-
mero 1.831-39; sendo Recorrente ex
o//leio, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool

Considerando que as condenações
impostas às firmas autuadas obede-
ceram a unperativo da lei ante as
provas do ilícito fiscal;

Considerando que parte da merca-
doria apreendida se encontrava com
a numeração ilegível;

Considerando procedentes, em par-
te, as alegações de defesa -da firma
Tomizo Kinoshita az Irmão confirma-
das peleis Fiscal autuante,

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento ao recurso, para
manter a decisão de primeira instân-
cia, que condenou a firma Twain.
Kinoshita Irmão, à perda do açúcar
apreendido, nos termos do art. 60, le-
tra b do Decreto-lei n.9 1.831, de
4 de dezembro de 1939, condenando,
ainda. a Cia.. Industrial e Agrícola
Ometto - Usina Iracema - à multa

•de Cr$ 3.000 (três mil cruzeiros),
grau médio do art. 31, e 1. 9 do cita
do Decreto-lei, por se tratar de rein-
cidente especifica.

Intime-se registre-se e cumpra-se.
Sala das sessões da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos quatro dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e
sessenta e seis. - José . Maria No-
gueira, Presidente Substituto. -
corpo F.P. Venoso, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral, Substituto.

PARMER DO PROCURADOR

"Endossando os pareceres retro,
opino pelo desprovimento do recurso
ex officio, confirmando-se, assim, o
Acórdão recorrido, que bera decidiu a

espécie. - Em 26 de junho de 1964.
- Paulo Pimenta Bello:

ACÓRDÃO N9 2.225

Autuados: Cândido Angelo Murer
a Filhos e José Sirnarelli Sobrinho.
• Recorrente ex oh ido: Segunda Tur-
ma de Julgamento.

Processo: A.I. n.9 744-60 - Estado
de São Paulo.

Mantém-se a decisão de pri-
meira instância, quando o julga-
mento aleve-se as provas dos au-
tos.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que são autuados, a firma
Cândido Angelo Murer & Filhos,
por infração do art. 1.9 e art. 2.9 e
porágrafos 19 e 2.9 do Decreto-lei n.9
5.998-43, combinados com o art. 1.9
do Decreto-lei na 23.664-33 - e José
art. 3.9 do Decreto-lei n.9 5.998-43,
Situa reli! -Sobrinho, por infração do
ambos domiciliados no Município de
Leme, do Estado de São Paulo; san-
de Recorrente ex officio a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto du Açúcar e do
Álcool -

Considerando que, conforme ficou
provado nos autos, ocorreu, no caso.
urna simples troca da primeira .pela
segunda via, da nota de expedição;

Considerando que dessa troca de
notas não houve prejuízo para o Fis-
co;

Considerando, assim, que é de se
confirmar a decisão, de primeira ins-
tância,
.Acordam, por unanimidade, os

membros- da Comissão ¡executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool: em
negar provimento ao recurso, Para
confirmar a decisão de primeira-ins-
tância, que considerou Improcedente
o auto de infração, para o tini de de-
volver-se ao autuado Cândido Angelo
Murei' 8i Filhos a mercadoria apreen-
dida ou o seu valor, isentando-se.
também, de responsabfildade, José Sl-
marelli Sobeinho.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das sessões da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do' Açúcar e do
Álcool, aos qurtro dias do mês de
maio cio ano de mil novecentos e
sessenta e seis. - José Maria No-
gueira, Presidente Substituto. - LI/-
cargo P.P. Velloso, Relator.

Fui presente: Rodrigo. de Queiroz
Lima, Procurador Substituto. 	 •

PARPCER DO PROcURADOR

"Pela manutenção do acórd5o. -
Em 8 de janeiro de 1965. -- Leal Gui-
marães."

ACÓRDÃO N.9 2.226
Autuado: Solon Lyra Lins (Usina

Santa Maria).
Recorrente ex o//leio: Segunda Tur-

ma de Julgamento.
Processo: A.I. n.9 652-60 - Estado

da Paraíba.

E' de manter-se e decisão de
instância, quando o julganzento
ateve-se às provas dos autos.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado Solon Lyra
Lins (Usina Santa Maria). do Muni-
cípio de Areia, Estado da Paraíba, rir
infração dos artigos 1.9 a 2.9, 2.9 , 36
e 2.9, 39, 64 e 65, todos do Decreto-
lei n.9 .1.831-39, e recorrente ex offi-
cio, a Segunda Turma de Julgamento
da Comissão Executiva do Instituto
da Açúcar e do Álcool

Considerando que da decisão • de
ofício não houve recurso voluntário;

Considerando que na instância a
Turma julgadora considerou a exclu-
são parcial das Notas de Remessa
emitidas irregularmente, bem como a
t;l_gr600 Teltativa dt sonegação pelo Ia-

ta da autuada haver pago as tateie
antes do procedimento fiscal,

Acordam, por maioria, ot membroe
da Comissão Executiva do Instituto
dc Açúcar e do Alcool, de acerdo cora
o Sr. Relator, em negar provimento
ao recurso ex officio para confirm o r
a decisão de primeira instância moi
julgou procedente, em parte, ao atito
de infraçeo, condenando-se a festoo.
autuada à multa de CrS 2.000 (oacre
mil cruzeiros), grau mínimo do r e

-tigo 39. do Decre to-lei n.9 1.831-eo,
seibre cada uma das (noutro notas el
remessa emitidas com referência a
guia de recolhimento inexistente e e

-cluida a nota de fls. 30 datodo rIr el
de janeiro de 1950 considerando si o -
da, o auto de Infracão Imanrcorionol
°minto aos adietes 64 e 65 do medro
Deeretoelel, visto mie a fletira rio r- •
negactio não mais existia miando a a
lavratura do auto de infrooão.

Intime-se, fegistre-se e curnoro-ee.
Sala das sessões do Comissão E vo

-cutive do Instituto do Atracar e d e
Álcool. aos (metro dias do mês e:.1
maio do ano de mil noveeeroea
sessenta P seis. - José abaria No-
gueira. Presidente Substituto. - Ly-
ellreo P. Venoso,

Fui presente; Podo Pinzentel Bailo
- Procitrodor-Gerol.

pARPCER DO PROCURADOR

"De aceirdo". - Em 3 de março de
1964 - José Ribamar X C. Fontes.

ACÓRDÃO N.9 2.227
Autuada: Sociedade de Produtos

Alimentícios Ltda.
Recorrente cx	 Primeit.a

Turma de Julgamento.
Processo: A.I. n.r 209-61 - Estado

de Minas Gerais.

E' de se' mantida a decisão de
primeira instância Quando o Re-
curso não traz nova argumenta-
ção.

Vistos, relatados e discutidos Estas
autos em que é autuada a Sociedade
de Produtos Alimentícios Ltda.. cLi
Belo Horizonte, Estame da Minas Go-
rais, por infração do artigo 42 e seus
parágrafos 1. 9 e 2.e. do Decreto-lei 119
1.831-39, e recorrente ex oittoto a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açúe
car e do Álcool,

Considerando que a decisão da Tur-
ma foi tomada com os elementos
constentes do processo;

Considerandc que, devidamente no-
tificada dessa decisão, a firma pão
apresentou qualquer alegação noea,
limitando-se à defesa feita na ina-
teurcia;

Considerando o mais que dos autos
consta.

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool. ein
negar provimento ao recurso ex offi-
cio. pára confirmar a decisão de pri-
meira Instância, que condenou a fir-
ma autuada à multa de Cr$ 30.060
(trinta mil cruzeiros), referente a ...
150 partidas de açúcar sairias irre

-gularmente, nos tarmos do art. 42. do
Decreto-lei na 1.831-39. Intime-se.
-registre-se e cumprrose.

Sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Acúcar e do
Álcool, aos quatro dias cio mês de
maio do ano de mil novecentos c
sessenta e seis. - José Maria No-
gueira, Presidente 'Substituto. Lycur-
go P. Venoso, Relator.

Fui presente: - Paulo Pimenta
Bello, Procurador.

PARECER DO PROCURADOR

Para se confirmar a decisão de l.
Instância. - Em 21 de outubro do
19(35. - Leal Guimarães, Procurador

Recorrida: Segunda Turma de Jul-
gamento.

Processo: A. I. n9 416-54 - Estado
de São 'Paulo.

Nega-se provimento a recurso
quando a decisão de primeira ins-
tância guarda conformidade com
a :orava dos autos.

ACÓRDÃO N 9 2.222
Vistos. relatados e discutidos estes

autos em que é Recorrente, a Com-
panhia - Harkson, Indústria e Comér-
cio Kibon, de São Paulo, Capital por
infração do artigo 41 do Decreto-lei
número 1.831-39, e Recorrida a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool

Consiaerando que a firma recor-
rente -mantinha em seu poder 78 no-
tas de remessa de açúcar sem intarli-
zaçaio rocemandada pelo Decreto-lei
número. 1.831;

Consioerando que a atuada ne-
nhum lemento nevo trouxe aos au-
tos. no sentido de reformar a deci-
são de primeira instância;

Acordam. por unanimidade, os
membros • da Comissão Executiva do
Instituto cio Açúcar e do Álcool, nos
termos do Sr. Relator, em negar pro-
vimento R o recu am para efeito fie ser
mantido o Acórdão n 9 3.222 que con-
denou a firma autuada ao pagamento

.0 da mu ta de Cr$ 39.000 (trinta e nove
mil cruzeiros), correspondente a Cr$

• 5a0 ( quinhentos cruzeiros, por nota
de remesea não inutilizada, em nú-
mero de 78, mínimo do artigo 41 co
Decreto-lei número 1.831. de 4 de
dezembro de 1939, excluindo-se a nota
de feltras 5 i por se encontrar inutili-
zada. Intime-se, registre-se e cum-
pra -se.

Sala das Sessões da Comissão Exe-
• outiva do Instituto do Açúcar e do

Álcool, aos quatro dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e
sessenta e seis. - José Maria Noguei-
ra - Presidente substituto. João Soa-
res Palmeira - Relator. Fui presen-
te: Pauli 2imentel Bello - Procura-
4sr Geral.
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ACORDA° N. 2.228

Recorrente: Labrodni & Cia. Ltda.
— Usina Santa Rosa.

Recorrida:" Primeira Turma de Jul-
gamento.

Processo AJ. n.9 759-56 — Estado
de São Paulo.

Não estando comprovada a re-
incidência especifica, é de ser pro-
viela o recurso voluntdrio, para o
fim de reduzir as condenaeSes ao
mínimo que a lei permitir.

Vistas, relatados e discutidos êstes
autos cai que -é Recorrente a firma
Labrocird a Cia. Ltda., proprietária
da Usina Santa Reza, sita em Muni-
cípio de Bottuva, Estado de São Paulo.
por infração dos artigos 1.9 h 2.9, 2.9,
311, 64 e 65, parágrafo único do arti-
go 69, todos dg Decreto-lei n9 1.31,
de 1939. combinados com os artigos
38 e 45 da Resoitiçáo 1.110-35, de 22
de junho de 1955, da Comissão Exe-
cutiva cio LAA; sendo Recorrida, a
Primeira Turma de Julgamento do
Inststuta do Açúcar e do Alcool, •

Considerando que o auto foi lavrado
contra a firma por falta de emissão
de Notas. de Remessa;

Considerando que, alem da finta já
apresentada houve sonegação de tri-
butos fiscais;

Considerando, que o recurso contra
a decisão recorrida foi efetuado;

Considerando, porém, que não está
provada a reincidência específica em
relaçáo ao art. 36 do Decreto-lei n.9
1.831-39,

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcoce, em
dar provimento ao recurso, para o
efeito de serem as penalidades Iam-
postas reduzidas ao grau mínimo dos
dispositivos legais Infringidos, por não
estarem configuradas as reincidên-
cias espeCifiees, passando as muitos
às bases seguintes: a) Cr$ 2.000 (dois
mil cruzeiros), minium das sanções
dr. ar t. 36, i 3.9 do Decreto-lei núme-
ro 1.831-39; b) Cr$ 10 (dez cruzei-
ros) por saco de açúcar sonegado à
tributação, no valor de Cr 1.590
(hum mil quinhentos e oitenta cru-
zeiros). grau mínimo dos artigos 69
e 65, do citado Decreto-lei; c) reco-
lhimento da num de defeca no valor
de Cr$ 4119 (quatrocentos e oitenta e
nove cruzeiros); d) Cr$ 500 (qui-
nhentos cruzeiros), grau mínimo do
ert. 69, panigrafo único, do mete-
ride Decreto-lei 1.1131.

intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das sessões da Comissão Exe-

ceava do Instituto do Açúcar e do
Álcool, RO9 quatro dias do mês de
eneio do ano de mil novecentos e
swzetta e seis. — José Maria No-
gueira. Presidente substituto. Lacero
P. Ve lloso. Relator.

Fui Presidente: Rodrigo de Oueiroe
Lima, Procurador.

de Jabeiro, por infração do artigo - 38,
combinado 0001 o paregrafo 3.9 do ar-
tigo 36, do Decreto-lei ne 1.831-39.
a Recorrida a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool

Conddeeando que das 12 Notas de
Remessa apreendidas, 4 delas apenas
este* razuradas na parte relativa à
"hora do embarque";

Considerando ainda, que as 4 no-
tas foram devidamente inutilizadas
no. sóraente com o Visto fiscal do
pecto, bem como com a aposição da
palavra "recebida" na forma que a
lei exige;

Considerando o que mais dos autos
consta,

Acordam, par maioria, de acórdo
com o Sr. Relator, os membros da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool, em dar provimen-
to em parte, ao recurso, para conde-
nar a Usina autuada be multa de ....
Cre 16.000 (demeseeis mil cruzeiros)
referente a Cre 2.000 (dois mil cru-
neiros) por Nota de Remessa irregu-
lar, em número de 8 (oito), nos ter-
mos do art. 38 combinado Com o lext
35, i 3.9 do Decreto-lei ne 1.881-39
grau mínimo, excluindo-se da cora
denacão emir° Notas de Remessa
das doze aureendidas, por total im-
oceeibilidade de seu reaproveitamento
Intime-se, registre-ee e cumpra-se.

Sala eles eeesees da Comissão Exe-
cativa do liastituto do Açúcar e do
Álcool, aos quatro dias do mãe dt
maio do ano de mil novecentos e
sessenta e seis. -- José Maria No-
gueira Presidente Substituto. — Lia
coroo P. Vendei), Relator.

Presente: — Paulo Pimentel
Beto, Peite/redor-Gerei-

PAIRE= DO PROCURADOR
"De acórdo com o parecer de fls.

54 — Rio. 17-143, — José Ribamar
X. C. Pontas", Procurador,

ACORDA° N.9 2.230
Autuados; Distribuidora Central do

Paraná Ltda. e Ricardo Ltinnardelli
S.A. (Usina Central Paraná).

Recorrente ex officio: Primeira
Turma de Julgamento.

Processo: A.I. 11.9 247-54 --- Estado
do Paraná.,

É de se confirmar a decisão de
primeira inste:nela proferida de
acôrdo com a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutides estes
em que são autuados Distribuidora
Central -do Paraná Ltda., do Muni-
eeplo de Ponta Grossa, Paraná por
infração do ave 4.9 do Decreto-lei n9
5.998-43 e Ricardo Lunaidelli S. A.
(Usina Central Paraná), do Munici-
pio de Porecatus do mesmo Estado do
Paraná, por ineração dos artigos 1.9
e seus parágrafos 1.9 e 2.9, 2.9 e seus
parágrafos 1.9 e 2.9 e alínea b do art.
6.9 todos do Decreta-lei n.9 5.998, de
18 de novembro de 1943, sendo recor-
rente ex Officio, a 'Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Ai-
coei,

Considerando que a decisão da Pri-
meira Turma de Julgamento foi ba-
seada na prova dos autos:

Considerando que o acórdão recor-
rido deve ser confirmado.

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool em
negar provimento ao recurso ex officio
confirmando-se a decisão de primei-
ra instencin, que julgou improceden-
te o auto de Infração,

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das ~Iões da COtrilaSãO Exe-

cutiva do Instituto do Acalcar e do
Álcool, aos quatro dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e
sessenta e seis. — José Maria No-
gueira — Presidente. Substituto. —
lodo Agripino M. Sobrinho, Relatar.

Fui presente: — Paulo Pimenta
Seno, Porcurador-Geral,

PADECER DO PRoCURADOR

"De nónio com a manutençeó do
acórdão-. — Em 8 de janeiro de 1965
— Leal- Guinzardea, Porcurador

ACÓRDÃO N9 2.231
Autuada: Cia. Industrial e Agrioce

la Oeste de Minas (Usina Ovídio de
Abreu).

Recorrente: Primeira Turma de Jul-
gamento,

Processo: A. I. 81-64 — Miado de
Minas Gerais.

Nega-se provimento a recurso
quando a decisão de primeira inee
tdricia está de acórdo com a pro-
va dos autos.

_

'A

Vistos, relatados e discutidas este,
autos em que é autuada a Cia. Incluse
trial e Agrícola Oeste de Minas (Usi-
na Ovídio de Abreu), do Municipio da
Lagoa da Prata do Estado de Minas
Gerais, por infração aos artieos 1.9
1 2"; 2.9 39; 64 e 65 parágrafo único
do Decreto-lei n.9 1.831 de 4 de de-
zembro de 1939, e recorrente a Pri-
meira Turma de Julgamento ria Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Alcoce,

Considerando que Ultimada da de.
cisão a usina *autuada apresentou
recurso de fie, 42-43;

Considerando que a Divisão Jur!.
dica, apreciando o Acórdão numero
7.558, observa que o mesmo decidia
de conformidade com a prova dos
autos,

Acorda, por unanimidade, os Mem-
bros da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em ne-
gar provimento ao recurso voluntá-
rio, para o fim de scr mantida a de-
cisão de primeira instencia que con-
denou a firma autuada à multa de
Cr$ 8.000 (oitenta ê quatro mil cru-
zeiros), nos termos do artigo 29,, do
Decreto-lei número 1.1131, de 4 de de-
zembro do 3.959 e de Cr$ 4.000 (qua-
tro mil cruzeiros), por nota de remes-
sa irregular, etu número 21, nos Iteas
mos do artigo 29, do mesmo Decreto-
lei, mais a multa de, CR$ 79.320 "se-
tente e nove mil trezentos e vinte
cruzeiros), nos termos do artigo 65,
do mesmo Decreto-lei correspondente
a Cr$ 20 (vinte cruzeiros), Por saco
de açúcar sonegado à tributação, por
reincidente, &ene prejuízo das taxas
de defesa devidas no montante de
Cr$ 12.294 (doze mil duzentos e no-
vent e quatro cruzeiros). Intime-se
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Ext.
cutiva do Instituto do Açúcar e da
Álcool, aos quatro dias do mos de
maio do ano de mil novecentos e
sessenta e seis. — Jate Maria No-.
-piteira, Presidente-substituto — Frisa-
circo de A. Almeida Pereira, Relatar.-

Pu! presente: — Paulo Pimentel
Seno, Porcurador-Geral,

amen no eitoétnienos
*Pelo 'não provimento do recurso

para o efeito de ser mantido o acóre
dão recorrido." — Ene 17 de Julho de
1965 — Paulo Pimenta! Beto, Pra.-
curador.

ACÓRDÃO N.9 2.232
Autuados: Usina São Luiz S. A. •

R. Carapbell
Recorrente: Usina São Luiz Saia
Recorrida: Segunda Turma de !Jul-

gamento
Processo: AJ. 422-58 — Estado de

São Paulo.

Nega-se provimento , a recurso
quando a decisão recorrida guar

-da conformidade com a prova dos
autos.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente a treina
São Luiz S.A., do Município de Ou-
rinhos, Estado de São Paulo, por
fr*çfo aos artigos 38 a letra "b" do
artigo 60, do Decreto-lei n.9 1.831,,
de 4 de deeembro de 1939, e recorrida
a segunda Turma de Julgamento da

PARECM DO reocueenoa

Pelo provimento em parte do re-
enviai, para reduzir a multa do pará-
grafo único do artigo 69 do Decreto-
lei me 1 839 ao grau minimo. ou seja
a Cr* 2.000. mantidas as demais ao-
ini,recnrõeS."

Em 25 de abri/ de 1960. — Frances-
co da Rosa Oiticica, Procurador-Gerai

ACÓRDÃO N.9 2.229

Recorrente: Usina Sapucaia S. A.
Recorrida: Segunda Turma de Jul.

Rem ento
Prceessot A.I. 134-58 — Estado de

xtio de Janeiro.
t (fé ser reformada a decisão

ove. aceitando como irregulares
os Notas de Remessa que esta-
vam racurclas apenas na porte
regaliva À bota do embarque. con-
&mon a Usina em 12 notas. quais-
i7 aimenie nfto realmente apre-1
çf',Itt, I1(17n rasuras.

vietos, relatados e discutidos estes
ristes em aue é recorrente Usina Sa-
ppenia S.A., do Distrito de Guarus
leunielpin de Campos, Estado do Rio L
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eleintesão Executiva do lnatituto do
açamar e do Álcool,

Cenuidera.ndo que estilo meteria1.
nenie provadas as emendas nau Notas
te ReLTICVS3 de Da. 15-19, sendo itia
;citáveis as radies da usina reeor-
einte;

eme:lacrando que a firma Camp-
)ell eelicita (fls. 56), a devolução da
ateime:anela de Cr$ 41.651.1;

Go -e ieleatindo que tal quantia cor_
mmanalieite á venda que lhe foi fel-
te. WS 85 sacos dc aeecar apreenaI-
em: em trânsito;

Cumildeeando que o julgamento dq
eumee Turnie do Juleamento foi

otofcrido com Inteira justiça,
amertiam, por unanimideele, Os Meni-

proa ti ,. COIL113.3t10 Executiva C.o ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em ne-
m movimento	 reUllS01.3 volurito,-

rio e ex officio, maneendo-se a e-
clã° de primeira instância, que con-
denou a Usidaeieeo Lute. S.A. à mul-
ta t12 Cr$ 2.000 (dois mil crueeiros),
par nota de remeasa murada, em
neemeo do chiem nos temos do ar-
tieu 38, (10 Decreto-lei 1.831, de 4
de d.ezeinbro de 1939, ebsolvendo-se
firmo R. Carnpbell, liberando-se, em
cuectetiancle, a mercadoria apreen-
nicle.	 Intime-se, regletre-se e cura-
re-deo

dele das sese6c1 da Comissão Exe-
cut i va do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos quatro dias do mias de
maio do ano de mil oovecenton e
sessenta, e sele. — José Maria No-
gueira, Preeidentedeubstitute. — Jogo
A.gripino araia Sobrinho, Relator,

e to areemea;	 Pavio Pi acatei
Percurador-Geral.

peoscen DO PROVOMADOX

"De acerclo." — Rio. 6 de mesto de
1963 — José. Ribamar 1e C. Fontes,
Procurador,

ACÓRD10 N9 2.233
Auteioela: Cia. Industrial e Agat-

a-mia Oee te de Minas (Urina Ovídio
tb-! Abreu , .	 •

Reco:Tente ex officlo • Primeire
de Julgamento.

Processo: A.1. n.9 813 .. 57 — Estuai
de Minas Gerais.

Derem ser a.plicadas as penali-
dades previstas na legislação,
quando o antnOstio não tenha re-
querido os beneficies da Resoht-
On 1.232-57.

VI. toe, relatados e discutidos estas.
autue em que é autuada a Cia, In-
dustriai e Aerleola Oeete de Minas,
proprietária da Usina Ovídio 'de Abreu
alta em Lagoa de Prata Estado de
Mama Gerais, por infração dos tule-
ieos 2P, 1 2.9 do 1.9, § 2,9 do 36, 39, 60,
letra "b", 04, 65 e seu paregrafo eine.
eu, todos do Decrete-lei ne 1.831-39,
13 Recorrente ex officio, a Primeira
Turma de Julgamento do Instituto do
aunecar e lo Alcool

Considerando que a Primeira Tm'
ima da Julgamento pelo acórdão nú-
mero 5.133. julgou Improcedente o
presente auto de infração. determi-
nando teese restitutdo o valor riqui-
do obtido na venda Aa. mercadoria
recorrendo es; officio -pura esta Ins-
tancia superior;

Coneideando que n referida Turma
Ce Julgamento na ima elecisa-o, pro•
pes fase aplacado no caso. apenas, o
:eia. 60 letra "b", dei Decreto-lei nú-
mero 1.831-39, determinando a alai
remi° quanto nos demais dispositivos
da Emendai° uP 1.232-57:

Conildernnelo que e Divisão Joridl.
ea, Medis arredar minueinsomenee a
1:tenteiem atreva do payecer ele fis
e2 e 45, ol N ervrt que a eiteda Reeolu-
ealo ne r efere eeeemte â contribue
Ou do Pleno el e Sefre e fl fl.0 roa re.
e-alteei-l en ta:e da Temi de De-naa;

Cord ieemarilo rima com bise nesse
eleserveran. Dariolo Miriclice d pro-
einicato riu ne r te ao remire° ex oba,
10. ema o fim és ;M e:rir-se nanica.
mente neocrdente o Anta condenar:-

	

ee_ea reeeermentemente 	 mituada

	

remernento da milita	 Cra
earroo ror lacte de leriree Se Peia re-

terência a guia de recolhimento iria.
Matute, em número de 3, perfazem,
do o total de Cr$ 6.000, nos terneee
a art. 39 do citado Decreto-lei e
mais a multa de Cr$ 20 por saco de
açúcar sonegado à tributação, soman-
do Cr$ 6.000 (seis mil cruzeiros)
alem do recolhimento da taxa,. 'no
valor de Cr$ 930 (artigos 64 e 65 pa-
rágrafo único) grau rmaxlmo, viste
ser a autuada reincidente específica,
perfazendo ditas multas o total de
Cr$ 12.930 (doze mil novecentos e
trinta cruzeiros) liberado o produto
apreendido,

Acudam., por uranbnidade, os mem-
bros da Comiestio Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em dai
provimento, em parte, no recurso es
officio para julgar-se parcialmente o
auto de infração, condenando-se ri
Usina autuada à multa de Cr$ 2.000
(dois mil cruzeiros), por nota de re-
messa com referência a gula de re•
coilhlmento inexistente, em número
do três, perfazendo o total de 	
Cr$ 6.000 (seis mil cruzeiros), nos
têrrnos do art. 39, do Decreto-lei me-
mero 1.831, de 4 de dezembro de 1939,
e mais à multa de Cr$ 20 (vinte cru-
zeiros) por saco de açúcar sonega-
do à tributação, no total de Cr$ 6.000
(seis mil cruzeiros), além do recolhi-
mento da taxa, no valor de Cr$. 930
(novecentos e trinta cruzeiros), suei
tdarnos dos artigos 64 e 65. do citada,
Decreto-lei, visto Ser ci, autuada rein-
cidente especifica, perfazendo-se as
ditas multas o total de Cr$ 12.930
(doze mil novecentos e trinta cruzei-
ros), liberando-se o açúcar apreen-
dido. — Intime-se, registre-se	 e
cumpra-se.

Saia das see.eGes da Comissão Exe.
cutiva, do Instituto do Açúcar e do
Atearia aoe quatro d i as do mas de
medo do ano ,de mil novecentos e
sessenta e seis. — José Maria No.
guelra, Presidente-substituto. — iodo
Soares Palmeira, Relator

Fui presente: — Paulo Pinientei
Belto Precurador.

vencera/ DO PROC1.1114DO1t

-De neônio." — Rio 11 de Janel.
ro de 1963. — José Ribamar .X. C
Fontes, Procurador.

ACÓRDÃO N.9 2.224
Autuados: "SOGAL" Sociedade

de Gêneros Alimentielos Ltda. e Açu-
careiro Ararense S.A.

Recorrente: Açuco.reira Ararense
S.A.

Recorrida: Primeira Turma de aul-
gemer) to.

Processo: AI, 71.9 639-59 — Estam,
de São Paulo.

Nega-se provimento ao recurso
para manter a decisão de pia,
Vieira instlincia que bem apreciou
Os elementos constantes do pro-
cesso.

Vistos, relatados e discutidos êster,
autos em que são autuadas, SOGAL
— Sociedade de Gêneros Alimentícios
Ltda.„ de Guaratingueta, e Açucarei.
ia Ararense S. A., de Ararare Jantem
do Estado de São Paulo, por infração,
a primeira, dos artigos 40 e 69 letra
"b" do Decreto-lei número 1.831-39,
e a segunda, do art. 36 39, do mes-
mo diploma legai, sendo Recorrente
a Açucareiro Mareies° S. A. acima
citada, e Recorrida a Primeira Tur-.
inc de Julgamento dad Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Alceei.

Considerando que as ramas do re-
curso não merecem acolhida:

Considerando devidamente caracte-
lenda a doura da clandestinidade,

Acordem, por unanimidade, os
membros do Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ele
nevar provimento ao recurso voiun-
tinia mantendo-se a decisão de pri-
meira instância, que condenou a pri-
meira firma autuada a perda do açú-
car opeeendido, nos termos do art. 60
letra "h", do Decreto-lei 1.831. de
4 de dezembro de 1939, condenande,

ainda, a Açacareira Mierense S.A., à
multa de Cr$ 2.000 Caleis mil cruzei-
nos), nos têrmos do art. 30 1 3. 9, do
mesmo Decreto-lei. --- Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das seseMes de Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Aciacar e do
Álcool, aos ouse diaa do mês de maio
do ano de mil novecentas e siem-reta
e seis. — José Maria Nogueira, Pre-
radente-eubetituto. jodo Soares
Paintelin, Refazer.

Fui presente: — Rodrosi de Que!.
roz Lima, Procurador

P.W .1"1 a DO rnmenumoa

"De acôrdo". — Em 23 de janeiro
de 1C34. — JOSé Ribamar X. C. Fulà•
tire."

ACÔDDA0
Autuados: Firma Jodo Gomes de

Areado e o Motorista José Firrnino da

Recorrente e:r officio: Primetra
Turma de Julgamento.

Processo: A.T. 11.9 409-54 — Esta.
do de Pernambuco.

Mesmo não fendo sido tocai/.
autos os autuados, é de se prosse-
guir na execução do julgado, fa-
zendo-se a campensacho da piwta
imposta com o valor do filcool
apreendido, ficando o saldo era-
ditado a quem dc direito.

Vistos, relatado:4 e discutida] dstee
autos em que saio animados, a firma
João Gomes de Areado e o lantorie•
ta Jezé Firrnino da Silve,. de Recife
a'aetodo de Pernambuco, teor infraedai
dà letra "a" do nereerafo único do
artleo 0.0 parem/e:1'o enlice do art. 11
do Decreto-lei nP 5.5'a8 de 18 de ne-
veneta() de 1943 combir e ciom cern o fiei
tal e tetro "h", do ert tem lee e 107
da Coneolideran ri e s 'r ede	 aneneete
de Consumo	 Decrete n9 2ft.149,
5 de janeiro 1940; e erten) 3 do Dia
ereto-lei 5.999 de 17 de novembro de
1943 respeettvemente: sendo recor-
rente ex olficio n Primeira Terme
de Julearnente do Instituto do Açú-
car e do atroa

Considerando nue. não tendo eide
encontrado o autuado João Gomes do
Araújo, a ouem, secundo os têrnme
do art. 4.159. devere ser devolvido o
álcool apreendido. ou 'n reler corres-
nondente ao mesmo, deverá ser fei-
ta a comoensacan da multa mie Mi
foi imposta com o velar amime° ne
venda do iiicool apreenl ie16, ficando
o saldo creditado no rilegYnO.

Acordam, por une eed ideOe. Os mem-
bros da Corniseão Exemitive do Ins-
tituto do Acalcar e do Álcool, em M-
ear no nenttdo de rue se processe n
executivo fiscal e, ao mesmo tempo
se faça o dendelto indicia] da quan-
tia correspondente aos 5 mil litros de
álcool, no meço do enoca.. ou seja de
Cr. ,5 (cinco meize.ines), o litro.

Intime-se, registre-se e eiraora-se.
Sala das sess5es do Comissão Exe-

cutiva do /net-finte do Artlear e
Alceei. al99 Onze dias do md.s r inalo
do ano de ndl novecentos e ema:rente
e seis. — José Maria Normetre. Pre-
sidente-Substituto. — Jessé Claudio

oa Alenca r . Reina me
FuI presente;	 noririeo de Q iam-

roe Limei. Procurador
• AC6RDA0 N.° 2.223

Preeesso A. 1. 40M5t.
PA5FCM3 DO pnocremon

"Pelo :iretilvainento." -- Em 21 de
Outubro de 1965 — Leal Guimarães

ACÓRDÃO NP 2.238

primeira instância, proferida da
aeardo cone a prova dos entoe.

Vistos relatados e discutidas estes
autos em que Jit'io autuados, Salviono
Bezerra 1Vlauricio, Oecar Pacifieu Re-
gas, da cidade de Recife-PE e Ca
Agro-Industrial de Goiana , proprietá-
ria da Usina, St2.. Tereza, eita no Mu-
nicípio de Goiana do mesmo Estudo,
por infrnção dos ardem E3. 33, 60 le-
tra "b", 3ta, 01, C5 e Ga, tette,: do Toe-
ereto-lei n.9 1.331-ata remire recor-
rente ex officio a Seinenea nume de
Juleemento da Cenalseãe Executiva
do instituto do Açúcer e cio Álcool.

Considerando que não foi apresen-
tado recurso voluntesio;

Considerando que o Pedrcli.o recor-
rido foi fundo.mentedo na prova dos
autos,

Acordam, por unanimidade, os mem,
broa da Comissão Enceutime do Inane
auto tio Açúcar e do Álcool, em ne-
gar provimento no recurso de offkio
mantendo-se a decirao de primeira
instâncle., que considerou procedente,
em parte, o auto de infracão, para
tornar efetivo a o.preensiio do açúcar
encontrado em siem-mãe irrecular, nos
tênnos do art. 60, letra b, do De-
creto-lei 1.831, de 4 de demenbeo
1939, dando corno absorvidos por es-
ta, a penalidade doi; artigos 33 e 40
do mesmo Decreto-lei, considerando-
se improcedente o auto de infreçao
com relação.a Salviano Bezerra Mem-
ciclo e à Usina Santa Terem. Inti-
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das acesa:is da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e seis dias do inee de
MAIO do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis. — José Marta Nogueira.
Presidente. — J. A. de Lima Teixeira.
Relator.

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
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ade 2.225

Fui presente: e- Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador

ACÓRDÃO le.e 2.236
Precerso: A.T. 392-57

Parecer do Dr. Procurador

"Pelo não provimento do receoso et
officio Interposto."

A decisão da 2.a Timm de Ume-
ine.nto foi justa e proferida dr ecer-
do com as provas existerdes roe

— Em 30 de dezembro de 19i15.
— Paulo Dell&

ACÓRDÃO N.9 2.237
Recorrente: CM Trichist elel	 Agrt-

cola Oeste de Minas 	 (Usina O. de
Abreu).

Recorrida: Segunda Turma do Jul-
gement°.

Processo: A.T. ne) 90-58 — Taitedo
de Minas Gerais.

Nega-se provimento a recursoa
coando a decisão de primeira ins-
tância, guarda conformidade cone
a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos isetes
entoe em que é recorrente a Cia. In-
offtein interposto."
demi:ria! e Agrícola Oeste de Miou%
proprietária da Usina Ovídio de
Abreu. sito em a estando Letriania.
monicipto de Lagoa de Prete, Estado
de Mines Gerais, por infroe.an noa ar-
tieos 1. e 29 do art. 39, 64 e, san-
cães do 65 e seu parieerafei tn uten. to-
das do Decreto-lei n9 1.a31-33, e Re-
corrida a Segunda Turma de Jul ga-
mento da Comassito Exereutlea do
Instituto do Açúcar e tio alcem].

Autuados: Selvieno Bezerra Maurt- -3e-45 não apresente DIRUIN (tiver-
cio — Oscar Pecifiro Regia. — Cia. sa da que foi sustent-de nela autua-
Agro Industrie] de Goiana (Usina da em primeira Instancia:
Santa Terezn).	 1 , ons i derando que 0 acerais.° tecer-Recorrente e3: officio: Segunda Tur-	 -
rafl de julgamento.	 rido apreciou o fundamentn melete()

dos autos para decidir cem justiça,Processo: A.I. n.9 392-57 — Estado
de Pernambuco.	 Acordam por unanimidecie. 03

ivege,,..se provimento rio recurso mernbroe da. Comissão PO:ama i nei da
c.a oeficto, mantida a decisão de Instituto do Açúcar e do A/cool, em
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pegar provimento ao recurso, mana
laendo-se a decisão recorrida, que con-
denou a Usina autuada multa de

- Cr$ 2.000 (dois mil cruzeiros) por no-
ta de remessa em que fêz referência

guias de recolhimento inexistentes,
mos têrmos do art. 39, do Decreto-lei
g2.') 1.831, de 4 de dezembro de 1939,

tatal de Cr$ 32.000 (trinta e dois
mil cruzeiros), mais a multa de ...
Cr-4 10 (dez cruzeiros) por saco de
açucar sonegado à tributação sôb::e
...aek sacos, além do recolhimento da

taxa, de defesa, nos têrmos dos arti-
gos 1.9, 2.9 64 e 65, do referido De-
ereto-lei, no montante de Cr$ 53.300
(cinqüenta e três mil e trezentos cru-
neiros) e Cr$ 16.523 (dezesseis mil,
quinhentos e vinte e três cruzeiros),

. respectivamente, totalizando as mui-
tas, Cr$ 101.823 (cento e hum mil,
oitocentos e vinte e três cruzeiros).
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do

• Álcool, aos vinte e seis dias do-
de maio do ano de mil novecenos e
senta e seis. — José Maria Nogueira,
Presidente. — Francisco de Assis A.
Pereira, Relator.

Fui presente: — Rodrigo de Quei-
Moz Lima, Porcurador-Geral Subst.

. PARECER DO DR. PROCURADOR

"De acôrdo." — Em 20 de levarei-.
...ro de 1964.	 José Ribamar X. C.

Jantes.

ia o efeito de ser confirmado o aoda-
dão de fls. 26."

Em 13 de agfasto de 1965. — Paulo
Bello.

• ACÓRDÃO N.9 2.239
Autuadas: José Maria Ribeiro &

Cunhados (Engenho São João).
Recorrente ex officio: Segunda

Turma de Julgamento.
Processo: A.I. n.9 548-58 — Estado

de Minas Gerais,
É de ser confirmada decisão de

primeira instância que julgou de
acôrdo com a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos êste.s
autos em que são autuados José Ma-
ria Ribeiro & Cunhados, proprietários
do Engenho São João, no Município
de Guaxupé, Estado de Minas Gerais,
por infração aos artigos 1.9 e seu § 29
9 e 11 do Decreto-lei n.9 5.998-43,
c/c o artigo 1.9 e seu paragrafo úni-
co do Decreto-lei n.9 23.664, de 29 de
dezembro de 1933, sendo Recorrente
ex o//leio, a Segunda Turma de•Jul-
gamento dá Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que o Acórdão recor-
rido foi baseado na prova dos autos;

Considerando o parecer da Divisão
Jurídica,
Acordam, por unanimidade, os mem-

bros da Comissão Executiva do ins-
ituto do Açúcar e do Álcool em ne-

gar provimento ao recurso, manten-
do-se a decisão de primeira instân-
cia, que julgou improcedente o auto
de infração. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e seis dias do mês
de maio do ano de mil novecentos e
sessenta e seis. — Jose Maria No-
gueira, Presidente Substituto. — João
Agripino Maia Sobrinho, Relator.

Fui presente: — Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador-Geral Subst.

PARI/MEI; DO DM. ~cunham
"De acôrdo com o parecer de fls.

31." — Em 21 de novembro de 1963.
— José Ribamar X. C, Fontes.

ACÓRDÃO 11.9 2.240
Reçorrente: Antônio Serafim da

Recorrida: Segunda Turma de Jul-
gamento.

Processo: A.I. n.9 10-55 — Estado
da Balda.

Confirma-se decisão de primei-
ra instância, que está de ~rei°
com a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é Recorrente Antônio
Serafim da Silva, do Município de
Senhor do Bomfim, Estado da Bahia,
por infração aos art. 42 e seus pará-
grafos 1.9 e 2.9, do Deereto-lei núme-
ro 1.831 de 4 de dezembro de 1939,
e Recorrida a Segunda • Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool.

Considerando que, sómente na hi-
pótese de a autuada ter cessado suas
atividades no dia 14 de agôsto de 1953,
poderia ser aceita, como legitima a
sua defesa quanto à extração das
Notas de Entrega;

Considerando haver o autuado, ini-
cialmente, confessado a infração, em-
bora alegando ter agido assim porque
se esgotara o talão de Notas de En-
trega;

Considerando o minucioso Urra° de
Apreensão de Documentos,

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, em
negar provimento ao recurso, confir-
mando-se a decisão de primeira ins-
tância, que condenou a firma autua-
da à multa de Cr$ 23.600 (vinte e
três mil e seiscentos cruzeiros), cor-
respondente a 118 partidas de açúcar
sem emissão da nota de entrega, nos
têrmos do artigo 42 parágrafos 1. 9 e

lita? do Doereto-lei n.9 1.831, do 14
dezembro de 1939. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Ene-
cutiva do Instituto do Açúcar o do
Alcool, aos vinte o seis dias do rnêtj
de maio do ano de mil novecentos e
sessenta e seis. — Juarez Marques P1.
montei, Presidente Substituto. — Jos!)
Maria Nogueira, Relator.

Fui presente: — Rodrigo de Queiroz
Uma — Procurador-Geral &ant.

PARECER DO PROCURADOR

"De acôrdo oom o parecer de fia.
502." — Em 1 de fevereiro de 1993.
— Jpsé Ribamar X. C. Fontes.

• ACÓRDÃO N9 2.241
Recorrente; Emiliano Alves da Silva

(Engenho S. José).
Recorrida: Segunda Turma de Jul-

gamento.
Processo: A. I. n9 640-56 — Estado

do São Paulo,
lt de se confirmar decisão de

primeira instância que está de
acôrdo com a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que o Recorrente, o Senhor
Emiliano Alves da Silva, proprietário
do Engenho São José, cito em Bairro
do Aterrado, no Município de Mogi-
Mirim, Estado de São Paulo, por in-
fração dos arts. 19 e seu parágrafo
29, artigo 29 e seus parágrafos 1 9 e 29,
do Decreto-lei n9 5.998-43, e Recor-
rida a Segunda Turma de Julgamen-
to da Comissão Executivo do Institu-
to do Açúcar e do Alcool.

Considerando que o recurso de lê-
lha não apresenta matéria nova a,
apreciar;

Considerando que o Acórdão recor-
rido decidiu de conformidade com ao
normas legais;

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool, nos térmoe
do Sr. Relator, em negar provimento
ao recurso voluntário, mantida a de-
cisão de primeira instância, que julgou
procedente o auto, condenando-se o
autuado ao pagamento da multa de ..
Cr$ 4.4.780,40 (quarenta e quatro mii,
setecentos e oitenta cruzeiros e qua-
renta centavos), correspondente ao
valor do produto escoado ilegalmente
calculado à base do preço constante
a fls. 36, nos têrmos do art. 1 9, § 290
do Decreto-lei n9 5.998, de 18-11-43v
absorvidas por esta as demais capitu-
lações do auto. Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool aos vinte e seis dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis. — José Maria Nogueira,
Presidente substituto. — João Agri-
pino Mala Sobrinho, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador. 

PARECER DO DR. PCCCURADOR

Ribeiro,
aero,piiri

d
o.
fU —	

V. Alvarenga
rador	

, 

ACÓRDÃO N9 2.242
Autuado: Angelo Augusto Parcceia.
Recorrente " ex officio" : Segunda

Turma de Julgamento*.
Processo: A. I. n9 814-56 — Estado

de São Paulo.
Nega-se provimento a recurso

"ex o/ /leio", mantida a decisão de
primeira instância, proferida de
acürdo com a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado o Sr. Angelo
Augusto Paccela, de Lençóis Paulistas.
Estado de são Paulo, por infração aos
arts. 148 e 149 do Decreto-lei número
3.855-41 e Recorrente "ex officio" a
Segunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do* Álcool.

Considerando que não há recurso ve-
luntário a ser apreciado;

ACÓRDÃO N.9 2.238
Autuados: Estevam Calvo e Usina

da Barra S.A. — Açúcar e Álcool.
Recorrente ex o f f icio : Primeiray-	 'numa de Julgamento.

a.

	

	 Processo: A.I. n9 279-57 — Estado
de São Paulo.

Provada que gt decisão de pri-
meira instância guarda conformi-
dade com a prova dos autos, ne-
ga-sce provimento ao recurso ex
officio.

•
' Vistos, relatados e discutidos êstes

• mulas em que são autuados, Estevam
, calvo, do Município de Presidente
• Prudente, e Usina da Barra S.A. —

Açúcar e Álcool, sita em Barra Bo-
Pita, ambos no Estado de São . Paulo.

r
r infração aos artigos 40, 36 § 3.9
31 § 1.9, C/C o art. 60, letras "b" e

c" do Decreto-lei n9 1.831-39 sen-
do Recorrente ex officio, a Primeira

urma de Julgamento da Comissão
• xecutiva do Instituto do Açúcar e do

cool.
Considerando que não há recurso

Voluntário a ser julgado; •
Considerando que o Acórdão recai-

 ido decidiu de conformidade com as
kovas dos autos,

Acordam, por unanimidade, de acor-
Oo com o voto do Sr. Relator, os
¡membros da Comissão Executiva do
nstittito do Açúcar e do Álcool, em

f egar provimento ao recurso ex officio
antida a decisão de primeira ins-
ncia, que condenou Estevam Calvo
perda do açúcar apreendido, rever-
ndo a favor do Instituto, o resul-
do da venda da mercadoria, nos

'Á:mos do artigo 60, letra "b" do
creto-lei n.9 1.831, de 4 de dezembro
1939, deixando de aplicar qualquer

nalidade à usina da Barra S.A., em
rtude de não haver sido comprova-

a culpabilidade. Intime-se, regis-
e-se e cumpra-se.
Sala das sessões da Comissão Exe-

utiva do Instituto do Açúcar e do
leool, aos vinte e seis dias do més

maio do ano de mil novecentos e
ente e seis. — Josê Maria No-

eira, Presidente Substituto. — João
ipino Mofa Sobrinho, Relator..,

rui presente: — Rodrigo de Queiroz
— Procurador-Geral Subst.
PARECER DO DR. PROCURADOR

Endossando as razões do parecer
fls. 29, opino no sentido de negar
/mento a6 recurso ex o//leio, pa- 1

CONCURSOS PÚBLICOS

OFICIAL JUDICIÁRIO
Da Secretaria da Corregedoria da Pose*

da Estado da Guanabara

DIVULGAÇÃO N° 934

PREÇO: .___ Cr$ 130

AUXILIAR DE PORTARIA
Da Secretaria da Corregedoria da justiça

do Estado da Guanabara

DIVULGAÇÃO N' 934-A
PREÇO: ..._ Cr$ '130

A VENDA

Na Gudnabara
Ceçilo de Vendias: Avenida Rodrigues Alves n.°

Agência 1: Ministério da Fazenda
Atende-se e pedidos pelo Serviço de Reersbólso Postal



seroa e seis. Jeare2: M. rtntentei,
Presidente substituto. — Jose Atínia
Nogueira, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queirab
Limo, Procurador.

PARECER DO VROCURADOR

'Data vénia da decisão cia Egregia
Turma - e de pronunciamentos, sou peio
provimento em parte do recurso "ex
officio". Como ficou assinalado no
parecer de fls. 24-26, a Autuada náo
postre), fornecedores, é considerado
fornecedor aquele que se ajuste . no
conceito do art. l e do Decreto-lei
3.855, não há porque se lhe aplicar a
penalidade do art. 146. Mantida neste
sentido a decisão de fls. 30-31, dis-
cordo, entretanto, na parte que diz
respeito ao cancelamento das quotas,
menos pelos reajustamentos posterio-
ser feita (fls. 58), deteionineçãO que
pelo fato de não ser passível une pro-
cesso de origem fiscal, - onde nem uma
verificação de ordem contábil pode
ser feito Ws. 58), Jeterminação que
resultaria de processo contencioso. A
falta de provas e alheamento • ao con-
ceito prejudicam, por um lado ao auto,
e a impropriedade do processo desa-
conselhamos a medida determinada,
no venerável acórdão, que por tal mo.
tivo de ser modificado, de modo a tor-
nar insubsistente o auto, sem prejuízo
de recomendações à DAP para que
examine a atual situação de usina., o
que .poderá se permitir admitindo a
presente com embargos infringentes
do julgado.

Rio de Janeiro, 2-3-64. — Jo:e Ria-
barrear X. -C. Fonte' Peoeuraeor.

Tèrea-feira 9
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ACÓRDÃO N9 2.246
Autuados: Usina Caliangá S. A. e

Paulo Francisco do Nascimento.
Recorrente "ex officio": Primeira

Turma de Julgamento.
Processo: A. I. ne 687-5G — Estado

de Pernambuco.
Nega-se provimento ao recurf..o

"ex o//leio", mantida a decisão
de primeira ingtâncta.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são autuados, Usina
Oaxangá S. A.

'
 sita em José Mariano,

Município de Ribeirão, Pernambuco,
por infração aos ates. 29, 3e, 36 e seus
parágrafos, 64 cie o £5 e 69: e Paulo
Francisco do Nascimento de Recife,
no mesmo Estado, por infração ao ar-
tigo 63, todos do Decreto-lei 09 1.831
de 1939, sendo Recorrente "ex officio"
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto- do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que nenhuma nuli-
dade observa-se ao desenvolvimento
do processo ou em sua conclusão:

considerando o mais que consta dos
autos.

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool nos der-
mos do voto do Sr. Relator em negar
provimento ao recurso "ex officio"
mantida a decisão recorrida, que jul-
gou o auto improcedente, devolven-
do-se o açúcar apreendido a miem de
direito. Intime-se, registrete e cum-
pra-se.

Sala das sessões- da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Aç úcar e do
Álcool, aos vinte e seis dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis. — José Marfa Nogueira.
Presidente substituto. — J.. A. de
Lima Teixeira, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queime
Lima, Procurador.

Considerando que o Acórdáo recor-
rido encontra correspondência nos ele-
mentos constantes do processo,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool, de acôrdo
com o voto do Sr. Relator, no sentido
de ser negado provimento ao recurso
"ex officio", mantide a decisão de pri-
meira instância, que considerou insub-
sistente o auto. Initme-se, registre-se
e cumpra-se.

Sala das .sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e seis dias do mês de
niaio do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis. — José Maria Nogueira,
Presidente. — João Agripino Mata
Sobrinho. Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador Substituto.

PARECER DO enocuasooe

"Pelo não provimento do recurso
e ras officio", para o efeito de ser con-
firmada a decisão recorrida que jul-
gou com acerto no caso dos autos.

Em. 13 de agdato de 1902. — Paulo
Belo".

ACÓRDÃO N 9 2.243
Recorrente: José Teixeira Gonçal-

ves.
Recorrida: Segunda Turma de Jul-

gamento.
Processo: A.1. n9 538-59 — Estado

de São Paulo.
Mantém-se decisão de primeira

instância que decidiu de acôrtio
cone a prova dos autos.

Vistos, relatados .e discutidos estes
autos em que é Recorrente, o Senhor
José Teixeira Gonçalves, ,produtor de
aguardente, no Engenho de sua pro-
priedade, em Teçaindá. Distrito de
"Neartinópolis, Estado de São Paulo,
por infração ao art. 88, parágrafo
Único, cm o art. 71, ambos do Decreto-
lei n9 1.831-39, e Recorrida a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool.

Considerando que o recorrente não
juntou às suas alegações qualquer do-
cumento comprobatório;

Considerando que as alegações do
recurso se limitam a! confessar a in-
fração que originou este processo,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool, de acôrdo
com o voto do Sr. Relator, em negar
provimento ao recurso, mantida a de-
cisão de primeira instância, que con-
denou o autuado, ao pagamento da
multa de Cre 5.000 (cinco mil cruzei-
ros), mínimo do art. 68, parágrafo
Único, do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939. 'Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe-
tiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e seis dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis. — José . Maria Nogueira,
Presidente Substituto. — João Agri-
Pino Moia Sobrinho,' Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima. Procurador.

PARECER DO ottocultiwon
"De acdrdo com o perecer de fls. 25,

para o efeito de Ser mantido o acór-
dão condenatório de fls. 17-1A. cujee
fundamentos não foram informados
pelo recurso do Autuante. Com efeito,
rivel na primeira fase do processo, o
Autuado não traz a esta Segunda Ins-
tância qualquer elemento de prova há-
bil para demonstrar o alegado extra-
vio de seus livros e papéis quando em
poder das autoridades fiscais esta-
duais.

A confirmação do julgado é Impera-
tivo do art. 19 da Resolução 1.402-59,
que regulamentou o art. 68, do De-
creto-lei n9 1.831, de 4-12-39.

Em, 9-8-62., — Paulo Belo,

ACÓRDÃO el 9 2.244
Autuado: José Dias da Silva.
Recorrente "ex officio: Segunda

Turma de Julgamento.
Processo: A. I. n 9 166-60 — Estado

de Minas Perais.
Confirma-se decisão de 'pri-

meira instância, que está de
acórdo cem aprova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado o Sr. José
Dias da Silva, comerciante, do Muni-
cípio de Caratinga, Estado de Minas
Gerais, por infração aos arts. 40 ou
42, eic o art. GO, letra b, do Decreto
n9 1.831-39, o Recorrente "ex ofeicim
a Segunda Turma de Julgamento .da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que a CiDmissão de
primeira instância está fundamentada
em sólidas provas de legalidade .rat
transação efetuada entre o comer-
ciante e a firma vendedora do açúcae,
objeto do auto de infração;

considerando, assim, que é de se
confirmar a decisão recorrida.

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto . do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento ao recurso "ex o!
lidou , pára confirmar a decisão de
primeira instância, que julgou - o auto
de infração _improcedente. Intime-se
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe
-cutiva do Instituto do Açúcar e do

Álcool aos, vinte e seis dias do mês
de maio do ano de mil novecentos e
sessenta e seis. — Juares M. Pimcntel
Presidente substituto. — Jose Maria
Nogueira, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

PARECER Do reOcUmme

Pelo não provimento do recurso
na forma do parecer retro da DJ.

Em, 17-11-60. — Paulo P. Balo,
Procurador.

ACÓRDÃO N9 2.245
Autuado: J. C. Belo Lisboa (Usina

Lindóia).
Recorrente "ex officio": Primeira

Turma de Julgamento.
Processo: A. I. n9 93-49 — Estado

de Minas Gerais.
Dá-se provimento em parte, a

recurso "ex o//leio" para o fim
de considerar insubsistente o auto
de infração.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado o Sr. J. C.
Belo Lisboa, proprietário da Usina
Lindóia, sita no Município do mesmo
nome, no Estado de Minas Gerais por
infração dos arts. 25, 26, 144 pará-
grafo único, '145 e 146 do Decreto-lei
ne 3.855, de 21-11-41, e Recorrente
"ex officio" a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açiica.r e do Álcool.

Considerando inexistir, nos autos,
qualquer pedido, reclamação ou prova
de insatisfação por parte dos agrs-
cultores Que. sem outros direitos, lhe
venderam cana por preços certos e
pagos pontualmente:

considerando que a atftuada não
possuia . fornecedores no conceito do
art. 19 do Decreto-lei riç 3.855;

Acordam,, por unanimidade, os
riernoros ati Comissão Executiva do

Instituto do Açúcar e do Álcool em
dar provimento. em parte, ao recurso
"ex officio", para o fim de considerar
insubsistente o auto de infração, sem
prejuízo das recomendações à Divisão
de Assistência à Produção, para que
exadatee a abane sieilieaseo da Usina
Lindóia. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e seis dias do mês de
oaaio do ano de mil novecentos e ses-

Recorrida; ?rimeis-a Turma de Jul-
gamento.

Processo; A. E. n9 463-59 — E.stada
do Paraná.

Nega-se provimento a recurso
quando a decisão de primeira ins-
tancia guarda conformidade cons
a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em - que é recorrente a :trina
Dias Martins S. A. — Mercantil e In-
dustrial — filial de Londrina, Estado
do Paraná, por infração dos anis. 3e
e 42, combinado com o art. 60 letra
b, do Decreto-lei n9 1.831-39, e Recor-
rida a Primeira Turma de Julgionento
da Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool.

Considerando que o recurso voluntá-
rio não apresenta matéria neva a
apreciar,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva cio Ins-
tituto do Açúcar. e do Álcool, em n2-
gar provimento ao recurso voluntel,o,
mantendo-se a decisão de prim: .'a
Instância, que considerou boa a ap.s-
ensão do açúcar encontrado em situa-
ção irregular nos termos do art. e0,
letra b, do Decreto-lei n 9 1.831. cio
4-12-39. Intima-se, registre-se e
pra-se.

SalaSala das sessões da Comissão Eee-
outiva, do Instituto do Açúcar e da
Á l cool, aos vinte e seis dias do mia
de maio do ano de mil novecentos e
sessenta e seis. — Juares
Pimentel, Presidente substituto. —
José Maria Nogueira, Relator.

Fui presente: 'Rodrigo de Que:triz
Lima, Procurador.

PARECEft DO eROCURADO2

"Pelo não provimento ao recurso in-
terposto. A decisão recorrida foi p,o-
ferida com base nas provas existentes
no processo, não tendo os argumentos
eapedidos pela recorrida abalado os
fundamentos. — Paulo Pinientei

Procurador-Geral. 	 •
ACÓRDÃO N9 2.248

Autuado: Moysés Faria — Engenha
Fazenda Brasil.

Recorrente "Ex-officio" Segunda
Turma de Julgamento.

Processo: A. I. n9 856-57 — Estado
de Minas Gerais.

Nega-se provimento ao recurso
"ex o//leio", mantida a decisão de
primeira instância, proferida da
acardo com a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado o Sr. Moy-
sés Faria, proprietário do Engenho
Fazenda Brasil, em Guaxupé, Estado
de Minas Gerais, por infração aos ar-
tigos 29 e seus 11 1 9 e 29 do Decreto-
lei n9 5.998-43 e Recorrente "ex of-
ficio", a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando o parecer da Divisão
Jsiriclica; •

considerando o mais que dos autos
consta,

Acordam, por unanimidade, Co
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, da
acôrdo com o voto do Sr. Relator,
sentido de ser negado provimento ao
recurso "ex officio", mantida a deci-
são de primeira instância, que consi-
derou improcedente o auto. Intime-
se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva do Açúcar e do Alcool, aos
vilike e seis dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira, Presi-
dente suraitituto. — João Agripino
Milite Sobrinho, Relator.

Fui presente: Rodrigo do Queiras
Lima, Procurador,

PARECER DO PROCURADOR

"De acôrdo com o parecer retro. —
José Ribamar X. C. Fontes", pro-
curador.

ACÓRÃO Ne 2.247
Recorrente: Dias Martins S. A. —

Mercantil el industrial .(filleit.
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Acordam, por amasia:lidada, os
membros da Comisslo Exceutiva do
Instituto do Açúcar, e 'do Álcool, de
acôrdo com -o voto do Sr. Relator, no
sentido de ser negado provimento ao
recurso, mantida a decisão de pri-
meiro, instância, que eansiderou boa
e efetiva a apreensão da açúcar, nos
termos do art. 60, letra b do Decreto-
lei 1.831. de 4-12-39 revertendo aos
cofres do Irisetuto o produto da venda
da mercadoria. O Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Condes:10 Exe-
cutiva do Instituto do Aeãcar e do
Álcool, aos vinte e seis die.s do mês
de maio do ano de mil novecentos e
sereenta e seis. — José Afaria No-
guefra, presidente substituto. — Judo
Agripino M. Sobrinho. Reator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima. Procurador.

PARECER DO OROCIIDADOR

"De acórdo com o parecer de talha
29 Rio, 17-1-63. — Jas4 Ribamar X.
C. Fontes", procurador.

Retificação
Na publicação do Disirio Oficial de

20 de maio ale 1958. falha re? 1464,
faz-se a seguinte retificação:
ACORDA() N9 2.209 —A. 1. 315-57

Onde se lê: Que condenou a firma
autuada à muita de Cr$ 472.000.

Leia-se: Que condenou a firma au-
tuada à multa de Cr$ 274.200.

M5O	 O irSOCIIR301

"De acôrdo.
Rio, 20-2-64. — José Ribamar X. L.

Fontes", procurador.
AcORDA0 N9 2.249

Recorrente: Fonseca & Arca Ltda.
Recorrida: Primeira Turma de Jul-

gamento.
Processo: A. I. n 9 377-57 — Estado

de São Paulo.
Nega-se provimento a recurso,

guando a decisão de primeira ~-
tenda guarda conformidade Dem
a prova dos autos.

Vestes, relatados e discutidos estes
autos em que é Recorrente a firma
Faneca er, Arca Ltda., proprietáras
da Casa Comercial Fonseca, em Avaré
Estado de Esão Paulo, por infreção ao
art. 42, 1 10 e 29 c/c o art. 60, letra b,
do Derreto-lei w 1.831-39, sendo Re-
corrida, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Alcool.

Considerando que, na hipótese, tra-
tou-se de punir um só fato delituoso,
lato é, manter em depósito açúcar de-
sacompanhado de doctunertaçáo fis-
cal;

Considerando que e auteado tanto
podia ser punido pelo 1 r do art. 42,
falta de nota de entrega, como desa-
companhado de nota de entrega ou de
remessa;

considerando o mais que consta do
processo,

•

TÈRMOS DE CONTRATO'
PRESIDÊNCIA

DA
REPÚBLICA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

Tãrmo de Convénio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear (CNEN) e o Centro Bras:Zetro
de Pesquisas leisicas, corno segue:

A Comissee Nacional de Energia
Nuele:u• )CNEN), Autarquia Federal,
com sede na Avenida Almirante Bar-
roso ra 81, 29 andar, nesta cidade re-
presentado por seu Presidente Pro-
fessor Uriel da Costa Ribeiro, clara-
vente designada "CNEN" e o Centro
E•rasileiro de Pesquisas Físicas, eme
sede na Avenida Wenceslau Braz, nú-
mero 71, nesta cidade, representado
por seu Presidente, Almirante Octoci-
lio Cunha, neste ato denominado
°Centro", acordam em assinar o pra-

A) — 1 Daaanetrons C8P-10a5 ilatTw) . 	
Sistema de estabillzaçâo da rede de 50 c/a (50/CVA)
Sistema de proteçãa em concreto (60m3) e água
(60m3) centra e o n . 	
Sistema de arrefecimento do ar, água e de bembas de
difusão . 	
Meterias primas metálicas e plásticas . 	
Componentes eletrõnicos para os sistemas de con-

e proteçáo 	
Pessoal técnico não pettencente ao CBP1r, engajado
no Grupo de Trabalho 	

Total.

33) Os equipamentos adquiridos, se-
rão de propriedade da "CNMI" e fi-
carão sob a guarda a responsabilida-
de do "Cenero".

Subclausula exica
As importâncias fornecidas pela

00NEN" cai decarrencia da execução

• Clausula IV — Dos Relatarias -
a Prestação de Contas

O "Centro" deverá prestar contas,
bem como apresentar relatório das
-atividades referentes ao objeto deste
convênio, ate 31 de dezembro do cor-
rente ano.

Sul:clausula Primeira
O "Centro" se compromete a obeer-

var o disposto nas instruções (anes
xas), sobre Prestaçáo da Contas, bem
como na Normas para , Concessão de
Aux:aios (Resoluções na, 1-65 e 1-63),
adotadas pela•"CNEN", as quais pas-
sam a fazer parte integrante ec pre-
sente.

•
Subcieusida Segunda

As quantias fornecidas pela "c Neer-
ou o seu saldo, não poderão cor des
tinadas a aplicação diversa da pra.
vista neste termo. No caso da não uti-
lização total dos recursos, será o salda
recolhido a Tesouraria da "CNEN",
juntamente com a prestação de con-
tas.

Subctkuula Terceira
O recebimento dos saldos restitui-

dos a "CNIMN", será sempre feito
condicionalmente, até a aprovação ca
prestação de contas.

Munia V — Da Fiseatizaçdo
A "CNEN" se reserva o direito de

fiscalizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, por meio de vizi-
tez aos locais de trabalha, contata
pessoal com os responsáveis e outros
meios adequados.
Clausula VI — Da Responsabdidace

O Presidente do "Centro", Almiran-
te Octacilio Cunha, fica pessoalmen-
te response:rei 'pela • perfeita aplica-
çaa dos recursos concedidos, de acor-
do com a feutlidade estabelecida.

Clausula VII — Da Autorizaça0

O presente convênio é celebrado ao
ac&do com o disposto na Lei n° 4.118,
de 1962, e Resoluções ONEN na. 1-65
e 1-66 e decisão da Comissão Delibera-
tiva do CNEN em sua 2464 sessão de

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA
SOCIAL

CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA

5* Região
=má, 1.323

De ordem da Sr. Presidente, torno
público para o conhecimento doa in-
teressados, que, em data de 28 de 111-
nho de 1966. foram lavrados por este
Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura — 55 Região, os seguin-
tes Autos de Multas:

a) por Infração dos arte. 1 9, 39 e 59
do Decreto n9 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

AM n9 12.202 — Eugênio Ateia.
AM. ne 12.207 — Amaury Dupray.
AM. n9 12.208 — Glabi Soares.
AM. n9 12.209. — Climério de Al-

meida Dias.
AM. n9 12.217 -a N. Rakinczk.
AM. n9 12.219	 Ruth Vieira da

Costa.
AM. n° 12.224 — Manoel Antônio

Brochado do Amaral.

6 de julho de 1966 e noa termos do
Processo CNEZte 490-8$ que passa a
fazer parte integrante e complemen-
tar do presente, correndo a despesa a
conta da Verba: 3.0.0.0 — Despesas
Correntes; 3.2.0.0 — Transferências
Correntes; 3.2.9.0 — Diversas Trans-
ferencias Correntes; 3.2.0.6 — Divei
soa; 0.1 — Entelkdes Privadas e para
atender o expresso na letra "a" ta
Clánsnia III, exceto o — MaeneLrons
CSF-1055 (leav), que correrá à con-
ta da verba: 4.0.0.0 — Despesas de
Capital; 4.3.0.0 — Transferências de
Capital; 4.3.3,0 — Auxilioe para Equi-
pamentos e Distale.ções; 4.3.3.4 —
Entidades Privadea do Orçamento da
eivn• para 1286.

Clausula V111 — Da Denancia
O presente convênio poderá ser de-

nunciado por qualquer cias partes, me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias. Nes-
te caso o "Centro" deverá dentro da
30 (trinta) dias da data da concessão
apresentar o relatório e prestação de
contas regulares.

Subclausula Unica
O não nunpriznente do estipulado

neste convênio, implicará na denúncia
do mesmo, com a consequente resti-
tuição de todos os recursos e materiais
em poder do "Centro" sem' prejuizo
das medidas legais cabíveis, havendo
Impedimento da celebração de lesivo
convênio, até a apuração final das
responsabilidades.

Munia IX — Do Fero
As partes elegem o fôr° desta ci-

dade do Rio de Janeiro para dirimir
quaisquer dúvidas que decorrer da
execução do presente convertia.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam este convento que vai assi-
nado pelas partes interessadas e pelas
testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1966.
— Uriel do Costa Ribeiro, Presidente
da Comissão de Energia Nuclear. —
Alm. Octacilio Cunha, Presidente do
Centro Brasileiro de Pesquisas Flsicss,
Testemunhe,s: Raquel A Lege. -

(N9 28.390 — 4.8.66 — Cr$ 31.000).

sente convênio, sob as condições e
cláusulas seguintes:

Cláusula I — Da Objeto
O preeente convênio, tem por obje-

to, regular a cooperação restrita a ser
prestada ao "Centro", como auxilio
a conclusão dos trabalhos de constru-
ção e instalação da máquina do Pro-
jeto Linac 50 MEV, nos termos da le-
tra -a" do item IV da Informação
DEIC-Iler n9 12-65.

Clausula II— Da Vigendo

Este Convênio é firmado para vigo-
rar durante o corrente exercido fi-
nanceiro.

Clausula	 — .Dos ReCUrS08
Financeiros

Os recurees financeiros, para aten-
dimento do disposto na Cláusula I,
serão de Cr$ 35.900.000 (trinta e cin-
co milhões e novecentos mil cruzei-
ros), a serem fornecidos pela "CNEN"
em moeda nacional, para a seguinte
apikação:

Cr$	 .
-.6.200.000
9.600.000

7.000.000

4.400.000
2e200.000

2.500.000

4.800.000

35.900.000

deste termo serão movimentadas pelo
Presidente do "Centro"; através do
Banco do Brasil ou Caixa Económica,
cujos juros, ou Saldos eventuais, dev e

-rão ser recolhidos a 4 CNEN", com
prestação de contas, acompanhadas
dos extratos de conta.

EDITAIS E AVISOS
AM. n9 12.225 — Joaquim Salgueiro,,
AM. n9 12.233 — Luiz Batista R-o-

sário.
AM. 219 12.238 — Manoel de Pinho.
b) por infração do art. 79 do De-

ereto n9 23.569, de ll de dezembro de
1933.

AM. n9 22.210
	

Laury Antunes
Conceição.

AM. no 12.252 — Sotrema Sociedade
Trabalhos em Engenharia Ltda.

c) Por infração do art. 79 combi-
nado com o 44:, ambira do Decreto nú-
mero 23.5439, de 11 de dezembro de
1933.

AM. n9 12.204 — — Lincoln Pereira
de Souza.

AM. ri' 12.211 — Lincoln Pereira de
Souza.

AM. n9 12.212 — Lincoln Pereira de
SOIM.

AM. n9 12-213 — Lincolti Pereira de
Souza.

AM. n9. 12.214 — Lincoin Pereira de
Souza.

AM. re) 12.234 — Henrique Ribeiro -
Bernardes.

AM. n9 12.231 — Wilson da Silva
Gomes.

AM. n9 12.240 — Lourival Corrêa
Pereira.



- Emilla Glanini AM.
tura.

- José Diniz Mala AM.
Rocha

Amaro Vieira dos AM.
gel.

n9 12.220 --- Pendo LyTa Vew,

n9 12.221 - Grernio E. S. de
Miranda.
n9 12.222 - Raul Pereira Ran:

AM. n9 12.189
de Almeida.

AM. n9 12.190
Moraes.

AM. n9 12.191
de Almeida.

Euclides Accioly AM. n9 12.206 - José Corra da
Cosia.

AM. n9 12.192 -
SantOs.

.ArTOS I1STITUOIOITA IS
COLETÂNEA

g

• DivnWação n° 962

Preço: Cr$ 450

A VENDA f

Na Guanabara

SeçÃo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 11)

Agencia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolsa Postal

Era Brasília

Na Sede do DIN

skraltmlii.11
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Terça-feira 9

A.M. n9 12.247 - Lincoln Pereira de
ISouzit.

AM. n9 12.248	 Lincoln Pereira de
Souza.

AM. n9 12.249 - Maeo Metalurglea
S. A.

di Por infração do parágrafo único
do art. 79 do Decreto n9 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

AM. n9 12.237 - José Ventura Fer-
nandes.

el Por infração do art. 89 do De-,
creio n9 23.569, de 11 de dezembro de
1033.

AM. n9 12.215 - Locadora de An-
tomáveis Noredo Ltda.

f) Por infração do art. 89 do, De-
ereto n9 23.559, de 11 de dezembro de
1933.

AM. n9 12.216 - Construtora Leo-
poldinense Ltda.

g) Por infração dos arts. V e 17
combinados com o art. 44. do Decreto
t° 23,569, de 11 de dezembro de 1932.

AM. 119 12.218 - Milton 8,1 Rocha.
h) Por infração do art. 80 do De-

iirte n9 23.569, de 11 de dezembro da
132'," combinado com o art. 49 da Re-
solução n9 141, de 23-6-64, do Conse-
lho Federal de Engenharia e Argui-
tetuea.

AM. ri° 12.193 - Condornino
Editicio em. Construção na Rua Bolí-
via n9 39.

AM. n 9 12.194 - Alfredo Novell°.
AM. n9 12:195 -Angelo Michell,

AM. no 12.196 - Nilo de Sampaio
Pacheco.

AM. n9 12.197 - Condorninio do
Edificio Sa.nthomaz.

AM. n9 12.198 -.13aneo Comercial
S. A.

AM. n9 12.199 - Manoel Ferreira e
outros.

AM. n9 12.200 - Condomínio do
Edifício Fredy,

AM. n9 12.201 - Condomínio do
Edit, cio Euclicles.

AM. n9 12.203 - José Rodrigues
Pinto.

AM. n9 12.205 - Arnaldo José No-
°Ilha

AM. n9
Castro.

AM. n9 12.226 - Ligia Maria de
Oliveira Pereira.

AM. n9 12.227 - Antônio Wilson de
Matos.

AM. n9 12.228	 Jacy de Souza.
Rangel.

AM. n9 12.229 - Climério Luiz Fer-
reira.

AM. n9 12.230 - Condomínio do
Eolficio Simões Loureiro.

AM. n9 12.231 - Condomínio do
Edifício n9 28 da Rua Conde da Bon-
fim.

AM. n° 12.232 - Proprietário do
Prédio da Rua Alzira Brandão n 9 230.

AM. n9 12.235 - 3. A. Pereira da
Rocha ,54 Cia. Ltda.

AM. n9 12.239 - José de Almeida
Correira.

AM. n9 12.241 - Della de 11,3actrada.

AM. n9 12.242 - A Sugestão Utili-
dades a. A.

AM. n9 12.N3 - Fernando Pete10
ra Soares.

AM. u9 12.244 - José Passarell.
AM. n9 12.245 - José Ferreira. 	 •

AM. n9 12.246 - Transporte Orien-
tal Ltda.

AM. ri9 12.250 - Cia. de Seguros
Maritirno e Terrestres (Lloyd Sul
Americano).

AM. ri9 12.251 - Banco da Beihia
S. A.

AM. no 12.253 - João Batista Lima.
AM. n9 12.254 - Ernilla Fernanclea

Guimarães.
AM. n9 12.255 - Manoel Vasquez

Ferreira.
AM. n9 12.256 - Josepha Penha

Santos de Assis e Silva.
Ficam os senhores interessados, in-

timados a, dentro do prazo de trinta
(30) dias, a contar da presente publi-
cação, satisfazer o pagamento dos
multas constantes dos citados Autos
sob pena de ser promovida a sua co-
brança executiva.

Rio de Janeiro, 19 de julho de MG.
- Hélio Lengruber Nato ?Vadiado,
Diretor da Divisão dos Serviços Gereis.

12.223 •,- s Jadir Teixeira de
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ARQUIVOS	 •

DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Repositório 'de doutrina, decisões adminis4

trativas, pareceres, acórdão., 'dos tribunais ju4

diciários, legislação, acompanhado de Indices

,Nualitico a alfabético. Publicação triaestrat

Preço: Cr$ 300

IN VENDA i

SeçXo 'cile Vendas: Av. Rodrigues Alves, 11

Agèneia 1: Ministro 'da Fazenda

ritencte-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

t
moweller	

PREÇO JUSTE NÚMERO Cr$ 50


